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8.4. CONTRATOS DE PROGRAMA. CONTRATO 
DE GESTÃO. CONVÊNIO. CONSÓRCIOS 

PÚBLICOS. 

Dois dos instrumentos jurídicos de que dispõe a Admi-
nistração Pública na execução de suas atividades públicas 
são, exatamente, os convênios e consórcios administrati-
vos, meios de ação da Administração através dos quais ela 
obtém bens e recursos de toda ordem, que precisa para 
implantar seus planos, concretizar seus projetos, concluir 
seus empreendimentos de necessidade ou utilidade públi-
ca.

Os convênios e consórcios administrativos são instru-
mentos que permitem a uma determinada pessoa jurídica 
de direito público, conjugar e unir esforços com outros en-
tes, com vistas à realização de um determinado objetivo 
que diz com o interesse público.

Na esfera do direito administrativo nacional, surgem, 
fundamentalmente, como instrumentos jurídicos que per-
mitem a cooperação de diferentes pessoas de direito pú-
blico, ou como sugere alguns doutrinadores, entre estas e 
particulares.

Neste sentido, impõe à Administração Pública tarefas 
da maior responsabilidade, é que estes instrumentos de 
cooperação, enquanto possibilitam a conjugação de esfor-
ços e união de diversos entes naquilo que isoladamente 
não são capazes de realizar.

Os convênios em primeiro plano, e os consórcios em 
menor grau, são os instrumentos jurídicos que permitem 
com que União, Estados e Municípios realizem esforços 
conjuntos na realização do interesse público. Tanto nas 
áreas que a Constituição Federal indicou a competên-
cia concorrente de todos ou de dois dos entes públicos, 
quanto naquelas em que, embora a norma de competência 
indique um ente como responsável, a realização material 
da finalidade pública diz com o interesse geral e, portanto, 
também assista aos demais cooperarem naquilo que for 
possível.

Assim, diante da breve introdução, temos conceitual-
mente que:

Convênios Administrativos - são acordos firmados por 
entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e 
organizações particulares, para realização de objetivos de 
interesse comum dos partícipes.

Consórcios Administrativos - são acordos firmados 
entre entidades estatais, autárquicas, fundacionais ou pa-
raestatais, sempre da mesma espécie, para realização de 
objetivos de interesse comum dos partícipes.

“O CONVÊNIO é o instrumento utilizado para a exe-
cução descentralizada de qualquer programa de trabalho, 
projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em re-
gime de mútua cooperação. No plano normativo, há prati-
camente um único dispositivo legal que o regulamenta: o 
artigo 116 da Lei nº. 8.666/93; por essa razão, a maioria de 
suas normas é de caráter infralegal e está consubstancia-
da em decretos do Presidente da República (decretos nº. 
5.504/05 e 6.170/07) e em instruções normativas da Secre-
taria do Tesouro Nacional, a IN nº. 1/97. A princípio, pode 
ser celebrado com qualquer organização sem fins lucrati-
vos, independentemente de titulação ou qualificação.

O Termo de Parceria é voltado ao fomento e execução 
das atividades definidas como de interesse público pelo ar-
tigo 3º da Lei nº. 9.790/99 e disciplinado pelo Decreto nº. 
3.100/99. Apenas aquelas organizações que cumprirem os 
requisitos legais e sejam qualificadas como OSCIP (Organi-
zações da Sociedade Civil de Interesse Público) pelo Minis-
tério da Justiça é que estão aptas a celebrar a parceria com 
o Poder Público.

O Contrato de Gestão tem por objetivo a formação 
de parceria para o fomento de organizações que prestam 
serviços públicos não-exclusivos do Estado: ensino, pes-
quisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e 
preservação do meio ambiente, cultura e saúde. É regulado 
pela Lei nº. 9.637/98. Para firmar um contrato de gestão, a 
organização deve ter sido previamente qualificada como 
OS (Organização Social) pelo ministério correspondente”1.

Art. 2o, Lei nº 13.019/2014:
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do 

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela admi-
nistração pública com organizações da sociedade civil para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pela administração pública que envolvam a trans-
ferência de recursos financeiros;

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual 
são formalizadas as parcerias estabelecidas pela adminis-
tração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pelas organizações da sociedade civil, que envol-
vam a transferência de recursos financeiros;

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio 
do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recí-
proco que não envolvam a transferência de recursos finan-
ceiros. 
1  http://aldeirfelixhonorato.blogspot.com.
br/2011/05/convenio-termo-de-parceria-e-o-contrato.html
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Já os contratos de programa também são disciplinados, 
tais como os consórcios públicos, na Lei nº 11.107/2005.

“Conforme o art. 4.º, XI, alínea ‘d’, o contrato de pro-
grama deverá ser celebrado quando a gestão associada 
envolver também a prestação de serviços por órgão ou en-
tidade de um dos entes da federação consorciados. Nesta 
hipótese, há um contrato de consórcio público já celebrado 
entre entes federativos titulares do serviço público objeto 
da gestão associada. O contrato de programa cumpriria, 
neste contexto, a função de efetivar a prestação do serviço 
objeto da gestão associada, prestação esta que poderá ser 
realizada pelo consórcio público, direta ou indiretamente.

O tratamento normativo do contrato de programa veio 
ser mais bem esmiuçado no art. 13 da Lei de Consórcios Pú-
blicos. Este dispositivo estabelece que o contrato de programa 
é instrumento hábil para constituir e regular as obrigações 
que um ente da federação assumir para com outro ente da 
federação ou para com consórcio público, no âmbito de ges-
tão associada de serviços públicos em que haja a prestação 
de serviço ou a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
serviços transferidos. Por isso, pode-se afirmar que a gestão 
associada de serviços públicos não requer, necessariamen-
te, a formação de um consórcio público. Pode, sim, ser feita 
mediante convênio de cooperação, o que fica expresso nos 
parágrafos 4.º, 5.º e 6.º do art. 13.

Em suma, a figura do contrato de programa para a ges-
tão associada de serviços públicos é utilizada tanto entre 
entes federativos não consorciados, caso em que se realiza, 
previamente, um convênio de cooperação, como entre um 
ente federativo e um consórcio público. Ainda, cabe observar 
que o parágrafo 5.º do art. 13 veio deixar mais clara a regra 
de contratação, ao permitir expressamente que entidades da 
administração indireta de qualquer ente federativo celebrem 
o contrato de programa, e não apenas a administração dire-
ta, como se poderia imaginar a partir de uma interpretação 
restritiva”2.

9. ESTATUTO JURÍDICO DAS EMPRESAS 
ESTATAIS (LEI 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 

2016). 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âm-
bito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
2  http://www.sbdp.org.br/artigos_ver.
php?idConteudo=23

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da em-
presa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública 
e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade eco-
nômica de produção ou comercialização de bens ou de pres-
tação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja 
sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de presta-
ção de serviços públicos. 

§ 1o  O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2o, 3o, 
4o, 5o, 6o, 7o, 8o, 11, 12 e 27, não se aplica à empresa pública 
e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto com 
suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, re-
ceita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa 
milhões de reais). 

§ 2o  O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei 
aplica-se inclusive à empresa pública dependente, definida 
nos termos do inciso III do art. 2o da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômi-
ca, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regi-
me de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 
públicos. 

§ 3o  Os Poderes Executivos poderão editar atos que es-
tabeleçam regras de governança destinadas às suas respec-
tivas empresas públicas e sociedades de economia mista que 
se enquadrem na hipótese do § 1o, observadas as diretrizes 
gerais desta Lei. 

§ 4o  A não edição dos atos de que trata o § 3o no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei 
submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 
economia mista às regras de governança previstas no Título 
I desta Lei. 

§ 5o  Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empre-
sa pública e a sociedade de economia mista que participem 
de consórcio, conforme  disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora. 

§ 6o  Submete-se ao regime previsto nesta Lei a socie-
dade, inclusive a de propósito específico, que seja contro-
lada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
abrangidas no caput. 

§ 7o  Na participação em sociedade empresarial em que 
a empresa pública, a sociedade de economia mista e suas 
subsidiárias não detenham o controle acionário, essas de-
verão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança 
e controle proporcionais à relevância, à materialidade e aos 
riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 
esse fim: 

I - documentos e informações estratégicos do negócio 
e demais relatórios e informações produzidos por força de 
acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para a 
defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 
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II - relatório de execução do orçamento e de realiza-
ção de investimentos programados pela sociedade, inclusive 
quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados 
com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações 
com partes relacionadas; 

IV - análise das condições de alavancagem financeira 
da sociedade; 

V - avaliação de inversões financeiras e de processos 
relevantes de alienação de bens móveis e imóveis da socie-
dade; 

VI - relatório de risco das contratações para execução de 
obras, fornecimento de bens e prestação de serviços relevan-
tes para os interesses da investidora; 

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para 
os interesses da investidora; 

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da socie-
dade, de condicionantes socioambientais estabelecidas pelos 
órgãos ambientais; 

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na so-
ciedade e dos possíveis riscos de redução da rentabilidade 
esperada do negócio; 

X - qualquer outro relatório, documento ou informação 
produzido pela sociedade empresarial investida considera-
do relevante para o cumprimento do comando constante do 
caput. 

Art. 2o  A exploração de atividade econômica pelo Esta-
do será exercida por meio de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias. 

§ 1o  A constituição de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista dependerá de prévia autorização legal 
que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou 
imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do 
art. 173 da Constituição Federal. 

§ 2o  Depende de autorização legislativa a criação de 
subsidiárias de empresa pública e de sociedade de econo-
mia mista, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado 
ao da investidora, nos termos do inciso XX do art. 37 da 
Constituição Federal. 

§ 3o  A autorização para participação em empresa priva-
da prevista no § 2o não se aplica a operações de tesouraria, 
adjudicação de ações em garantia e participações autoriza-
das pelo Conselho de Administração em linha com o plano 
de negócios da empresa pública, da sociedade de econo-
mia mista e de suas respectivas subsidiárias. 

Art. 3o  Empresa pública é a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, com criação autorizada 
por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é in-
tegralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios. 

Parágrafo único.  Desde que a maioria do capital votan-
te permaneça em propriedade da União, do Estado, do Dis-
trito Federal ou do Município, será admitida, no capital da 
empresa pública, a participação de outras pessoas jurídicas 
de direito público interno, bem como de entidades da admi-
nistração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

Art. 4o Sociedade de economia mista é a entidade do-
tada de personalidade jurídica de direito privado, com criação 
autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade 
da administração indireta. 

§ 1o  A pessoa jurídica que controla a sociedade de econo-
mia mista tem os deveres e as responsabilidades do acionista 
controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e deverá exercer o poder de controle no interesse da 
companhia, respeitado o interesse público que justificou sua 
criação. 

§ 2o  Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de 
economia mista com registro na Comissão de Valores Mobiliá-
rios sujeita-se às disposições da Lei no 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976. 

CAPÍTULO II
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Seção I

Das Normas Gerais

Art. 5o  A sociedade de economia mista será constituída sob 
a forma de sociedade anônima e, ressalvado o disposto nesta 
Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Art. 6o  O estatuto da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias deverá observar regras 
de governança corporativa, de transparência e de estruturas, 
práticas de gestão de riscos e de controle interno, composição 
da administração e, havendo acionistas, mecanismos para sua 
proteção, todos constantes desta Lei. 

Art. 7o  Aplicam-se a todas as empresas públicas, as socie-
dades de economia mista de capital fechado e as suas subsi-
diárias as disposições da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, inclu-
sive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor 
registrado nesse órgão. 

Art. 8o  As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista deverão observar, no mínimo, os seguintes requisitos de 
transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do 
Conselho de Administração, com a explicitação dos compro-
missos de consecução de objetivos de políticas públicas pela 
empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas 
subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao impe-
rativo de segurança nacional que justificou a autorização para 
suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a se-
rem empregados para esse fim, bem como dos impactos econô-
mico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis 
por meio de indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legisla-
tiva de sua criação; 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações re-
levantes, em especial as relativas a atividades desenvolvidas, 
estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-finan-
ceiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, 
políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração; 
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IV - elaboração e divulgação de política de divulgação 
de informações, em conformidade com a legislação em vigor 
e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, 
à luz do interesse público que justificou a criação da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações 
financeiras, dos dados operacionais e financeiros das ativi-
dades relacionadas à consecução dos fins de interesse coleti-
vo ou de segurança nacional; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações 
com partes relacionadas, em conformidade com os requisi-
tos de competitividade, conformidade, transparência, equi-
dade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, 
anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de car-
ta anual de governança corporativa, que consolide em um 
único documento escrito, em linguagem clara e direta, as 
informações de que trata o inciso III; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sus-
tentabilidade. 

§ 1o  O interesse público da empresa pública e da socie-
dade de economia mista, respeitadas as razões que moti-
varam a autorização legislativa, manifesta-se por meio do 
alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas pú-
blicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o 
inciso I do caput. 

§ 2o  Quaisquer obrigações e responsabilidades que a 
empresa pública e a sociedade de economia mista que ex-
plorem atividade econômica assumam em condições distin-
tas às de qualquer outra empresa do setor privado em que 
atuam deverão: 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, 
bem como previstas em contrato, convênio ou ajuste cele-
brado com o ente público competente para estabelecê-las, 
observada a ampla publicidade desses instrumentos; 

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulga-
dos de forma transparente, inclusive no plano contábil. 

§ 3o  Além das obrigações contidas neste artigo, as so-
ciedades de economia mista com registro na Comissão de 
Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional es-
tabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informa-
ções previstas neste artigo na forma fixada em suas normas. 

§ 4o  Os documentos resultantes do cumprimento dos 
requisitos de transparência constantes dos incisos I a IX do 
caput deverão ser publicamente divulgados na internet de 
forma permanente e cumulativa. 

Art. 9o  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista adotarão regras de estruturas e práticas de gestão de 
riscos e controle interno que abranjam: 

I - ação dos administradores e empregados, por meio 
da implementação cotidiana de práticas de controle interno; 

II - área responsável pela verificação de cumprimento de 
obrigações e de gestão de riscos; 

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 
§ 1o  Deverá ser elaborado e divulgado Código de Con-

duta e Integridade, que disponha sobre: 
I - princípios, valores e missão da empresa pública e da 

sociedade de economia mista, bem como orientações sobre 
a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de 
corrupção e fraude; 

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e 
aplicação do Código de Conduta e Integridade; 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de 
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento 
do Código de Conduta e Integridade e das demais normas 
internas de ética e obrigacionais; 

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer es-
pécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do 
Código de Conduta e Integridade; 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo 
anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a emprega-
dos e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, 
a administradores. 

§ 2o  A área responsável pela verificação de cumprimen-
to de obrigações e de gestão de riscos deverá ser vinculada 
ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, de-
vendo o estatuto social prever as atribuições da área, bem 
como estabelecer mecanismos que assegurem atuação in-
dependente. 

§ 3o  A auditoria interna deverá: 
I - ser vinculada ao Conselho de Administração, direta-

mente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário; 
II - ser responsável por aferir a adequação do contro-

le interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos 
processos de governança e a confiabilidade do processo de 
coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e 
divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de 
demonstrações financeiras. 

§ 4o  O estatuto social deverá prever, ainda, a possibili-
dade de que a área de compliance se reporte diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite 
do envolvimento do diretor-presidente em irregularidades 
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas ne-
cessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 10.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista deverão criar comitê estatutário para verificar a con-
formidade do processo de indicação e de avaliação de mem-
bros para o Conselho de Administração e para o Conselho 
Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controla-
dor na indicação desses membros. 

Parágrafo único.  Devem ser divulgadas as atas das reu-
niões do comitê estatutário referido no caput realizadas com 
o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, 
dos requisitos definidos na política de indicação, devendo ser 
registradas as eventuais manifestações divergentes de con-
selheiros. 

Art. 11.  A empresa pública não poderá: 
I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobi-

liários, conversíveis em ações; 
II - emitir partes beneficiárias. 
Art. 12.  A empresa pública e a sociedade de economia 

mista deverão: 
I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos 

administradores; 
II - adequar constantemente suas práticas ao Código de 

Conduta e Integridade e a outras regras de boa prática de 
governança corporativa, na forma estabelecida na regula-
mentação desta Lei. 
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Parágrafo único.  A sociedade de economia mista poderá 
solucionar, mediante arbitragem, as divergências entre acio-
nistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acio-
nistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social. 

Art. 13.  A lei que autorizar a criação da empresa públi-
ca e da sociedade de economia mista deverá dispor sobre as 
diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração do 
estatuto da companhia, em especial sobre: 

I - constituição e funcionamento do Conselho de Admi-
nistração, observados o número mínimo de 7 (sete) e o nú-
mero máximo de 11 (onze) membros; 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de di-
retor, observado o número mínimo de 3 (três) diretores; 

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de 
periodicidade anual, dos administradores e dos membros de 
comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à lici-
tude e à eficácia da ação administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de 

negócios e atendimento à estratégia de longo prazo; 
IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, 

que exercerá suas atribuições de modo permanente; 
V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria 

Estatutário; 
VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Ad-

ministração e dos indicados para o cargo de diretor, que será 
unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no 
máximo, 3 (três) reconduções consecutivas; 

VII – (VETADO); 
VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal 

não superior a 2 (dois) anos, permitidas 2 (duas) reconduções 
consecutivas. 

Seção II
Do Acionista Controlador

Art. 14.  O acionista controlador da empresa pública e da 
sociedade de economia mista deverá: 

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, 
aplicável à alta administração, a vedação à divulgação, sem 
autorização do órgão competente da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista, de informação que possa cau-
sar impacto na cotação dos títulos da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista e em suas relações com o 
mercado ou com consumidores e fornecedores; 

II - preservar a independência do Conselho de Adminis-
tração no exercício de suas funções; 

III - observar a política de indicação na escolha dos admi-
nistradores e membros do Conselho Fiscal. 

Art. 15.  O acionista controlador da empresa pública e da 
sociedade de economia mista responderá pelos atos pratica-
dos com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. 

§ 1o  A ação de reparação poderá ser proposta pela socie-
dade, nos termos do art. 246 da Lei no 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos demais 
sócios, independentemente de autorização da assembleia-
geral de acionistas. 

§ 2o  Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da 
prática do ato abusivo, a ação a que se refere o § 1o. 

Seção III
Do Administrador

Art. 16.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o adminis-
trador de empresa pública e de sociedade de economia mista 
é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Parágrafo único.  Consideram-se administradores da 
empresa pública e da sociedade de economia mista os mem-
bros do Conselho de Administração e da diretoria. 

Art. 17.  Os membros do Conselho de Administração e 
os indicados para os cargos de diretor, inclusive presiden-
te, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre 
cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, 
devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos 
das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os 
requisitos dos incisos II e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 
a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de 

atuação da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista ou em área conexa àquela para a qual forem indica-
dos em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguin-
tes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de 
porte ou objeto social semelhante ao da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo 
de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierár-
quicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalen-
te a DAS-4 ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atua-
ção da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional libe-
ral em atividade direta ou indiretamente vinculada à área 
de atuação da empresa pública ou sociedade de economia 
mista; 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo 
para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar no 135, de 4 de 
junho de 2010. 

§ 1o  O estatuto da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias poderá dispor sobre 
a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos ad-
ministradores. 

§ 2o  É vedada a indicação, para o Conselho de Admi-
nistração e para a diretoria: 

I - de representante do órgão regulador ao qual a em-
presa pública ou a sociedade de economia mista está sujeita, 
de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 
Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com 
o serviço público, de natureza especial ou de direção e asses-
soramento superior na administração pública, de dirigente 
estatutário de partido político e de titular de mandato no 
Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que 
licenciados do cargo; 
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II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) 
meses, como participante de estrutura decisória de partido 
político ou em trabalho vinculado a organização, estrutura-
ção e realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 
IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, 

como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, 
de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa po-
lítico-administrativa controladora da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou 
sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data 
de nomeação; 

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma 
de conflito de interesse com a pessoa político-administrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de econo-
mia mista ou com a própria empresa ou sociedade. 

§ 3o  A vedação prevista no inciso I do § 2o estende-se 
também aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
grau das pessoas nele mencionadas. 

§ 4o  Os administradores eleitos devem participar, na 
posse e anualmente, de treinamentos específicos sobre le-
gislação societária e de mercado de capitais, divulgação de 
informações, controle interno, código de conduta, a Lei no 
12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e de-
mais temas relacionados às atividades da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista. 

§ 5o  Os requisitos previstos no inciso I do caput pode-
rão ser dispensados no caso de indicação de empregado da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista para 
cargo de administrador ou como membro de comitê, desde 
que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública 
ou na sociedade de economia mista por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos; 

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de traba-
lho efetivo na empresa pública ou na sociedade de economia 
mista; 

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão supe-
rior da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 
comprovando sua capacidade para assumir as responsabili-
dades dos cargos de que trata o caput. 

Seção IV
Do Conselho de Administração

Art. 18.  Sem prejuízo das competências previstas no art. 
142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e das 
demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho 
de Administração: 

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo 
práticas de governança corporativa, relacionamento com 
partes interessadas, política de gestão de pessoas e código 
de conduta dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão 
de riscos e de controle interno estabelecidos para a preven-
ção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista, inclu-
sive os riscos relacionados à integridade das informações 
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 
corrupção e fraude; 

III - estabelecer política de porta-vozes visando a elimi-
nar risco de contradição entre informações de diversas áreas 
e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista; 

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da socie-
dade de economia mista, nos termos do inciso III do art. 13, 
podendo contar com apoio metodológico e procedimental 
do comitê estatutário referido no art. 10. 

Art. 19.  É garantida a participação, no Conselho de Ad-
ministração, de representante dos empregados e dos acio-
nistas minoritários. 

§ 1o  As normas previstas na Lei no 12.353, de 28 de 
dezembro de 2010, aplicam-se à participação de emprega-
dos no Conselho de Administração da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias e con-
troladas e das demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com di-
reito a voto. 

§ 2o  É assegurado aos acionistas minoritários o direito 
de eleger 1 (um) conselheiro, se maior número não lhes 
couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 20.  É vedada a participação remunerada de mem-
bros da administração pública, direta ou indireta, em mais 
de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa 
pública, de sociedade de economia mista ou de suas subsi-
diárias. 

Art. 21.  (VETADO). 
Parágrafo único.  (VETADO). 

Seção V
Do Membro Independente do Conselho de Adminis-

tração

Art. 22.  O Conselho de Administração deve ser compos-
to, no mínimo, por 25% (vinte e cinco por cento) de membros 
independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão 
pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas 
minoritários, nos termos do art. 141 da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. 

§ 1o  O conselheiro independente caracteriza-se por: 
I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a 

sociedade de economia mista, exceto participação de capital; 
II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, 

até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder Executi-
vo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Municí-
pio ou de administrador da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista; 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo 
de qualquer natureza com a empresa pública, a sociedade 
de economia mista ou seus controladores, que possa vir a 
comprometer sua independência; 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, 
empregado ou diretor da empresa pública, da sociedade de 
economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou 
subsidiária da empresa pública ou da sociedade de econo-
mia mista, exceto se o vínculo for exclusivamente com insti-
tuições públicas de ensino ou pesquisa; 
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V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, 
de serviços ou produtos da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista, de modo a implicar perda de indepen-
dência; 

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade 
ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços 
ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia 
mista, de modo a implicar perda de independência; 

VII - não receber outra remuneração da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista além daquela relativa 
ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em dinheiro 
oriundos de participação no capital. 

§ 2o  Quando, em decorrência da observância do per-
centual mencionado no caput, resultar número fracionário 
de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o 
número inteiro: 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou 
superior a 0,5 (cinco décimos); 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior 
a 0,5 (cinco décimos). 

§ 3o  Não serão consideradas, para o cômputo das vagas 
destinadas a membros independentes, aquelas ocupadas pe-
los conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 1o 
do art. 19. 

§ 4o  Serão consideradas, para o cômputo das vagas des-
tinadas a membros independentes, aquelas ocupadas pelos 
conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos 
do § 2o do art. 19. 

§ 5o  (VETADO). 

Seção VI
Da Diretoria

Art. 23.  É condição para investidura em cargo de dire-
toria da empresa pública e da sociedade de economia mista 
a assunção de compromisso com metas e resultados espe-
cíficos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo 
Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 
cumprimento. 

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria de-
verá apresentar, até a última reunião ordinária do Conse-
lho de Administração do ano anterior, a quem compete sua 
aprovação: 

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 
II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de 

riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cin-
co) anos. 

§ 2o  Compete ao Conselho de Administração, sob pena 
de seus integrantes responderem por omissão, promover 
anualmente análise de atendimento das metas e resultados 
na execução do plano de negócios e da estratégia de longo 
prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao 
Congresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e 
aos respectivos tribunais de contas, quando houver. 

§ 3o  Excluem-se da obrigação de publicação a que se 
refere o § 2o as informações de natureza estratégica cuja di-
vulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interes-
se da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

Seção VII
Do Comitê de Auditoria Estatutário

Art. 24.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista deverão possuir em sua estrutura societária Comitê de 
Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de 
Administração, ao qual se reportará diretamente. 

§ 1o  Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem 
prejuízo de outras competências previstas no estatuto da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor 
independente; 

II - supervisionar as atividades dos auditores indepen-
dentes, avaliando sua independência, a qualidade dos servi-
ços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades 
da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas 
de controle interno, de auditoria interna e de elaboração das 
demonstrações financeiras da empresa pública ou da socie-
dade de economia mista; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos meca-
nismos de controle interno, das demonstrações financeiras e 
das informações e medições divulgadas pela empresa públi-
ca ou pela sociedade de economia mista; 

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista, podendo reque-
rer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 
procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 
b) utilização de ativos da empresa pública ou da socie-

dade de economia mista; 
c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administra-

ção e a área de auditoria interna, a adequação das transa-
ções com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as 
atividades, os resultados, as conclusões e as recomendações 
do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, 
as divergências significativas entre administração, auditoria 
independente e Comitê de Auditoria Estatutário em relação 
às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se 
fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado 
atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 
pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de econo-
mia mista for patrocinadora de entidade fechada de previ-
dência complementar. 

§ 2o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir 
meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas 
e externas à empresa pública ou à sociedade de economia 
mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas ativi-
dades. 

§ 3o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reu-
nir quando necessário, no mínimo bimestralmente, de modo 
que as informações contábeis sejam sempre apreciadas an-
tes de sua divulgação. 

§ 4o  A empresa pública e a sociedade de economia mis-
ta deverão divulgar as atas das reuniões do Comitê de Au-
ditoria Estatutário. 
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§ 5o  Caso o Conselho de Administração considere que a 
divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, a em-
presa pública ou a sociedade de economia mista divulgará 
apenas o extrato das atas. 

§ 6o  A restrição prevista no § 5o não será oponível aos 
órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao 
conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, ob-
servada a transferência de sigilo. 

§ 7o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir 
autonomia operacional e dotação orçamentária, anual ou 
por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 
Administração, para conduzir ou determinar a realização 
de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de 
suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 
especialistas externos independentes. 

Art. 25.  O Comitê de Auditoria Estatutário será integra-
do por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, 
em sua maioria independentes. 

§ 1o  São condições mínimas para integrar o Comitê de 
Auditoria Estatutário: 

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à 
nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da 
empresa pública ou sociedade de economia mista ou de sua 
controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle 
comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou 
qualquer outro integrante com função de gerência de equipe 
envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 
sociedade de economia mista; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, 
até o segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas no 
inciso I; 

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da 
empresa pública ou sociedade de economia mista ou de sua 
controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle 
comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à 
função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efeti-
vo, ainda que licenciado, ou de cargo em comissão da pessoa 
jurídica de direito público que exerça o controle acionário 
da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 
12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê de 
Auditoria Estatutário. 

§ 2o  Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Audi-
toria Estatutário deve ter reconhecida experiência em assun-
tos de contabilidade societária. 

§ 3o  O atendimento às previsões deste artigo deve ser 
comprovado por meio de documentação mantida na sede da 
empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de 
mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

Seção VIII
Do Conselho Fiscal

Art. 26.  Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-
se aos membros do Conselho Fiscal da empresa pública e 
da sociedade de economia mista as disposições previstas na 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativas a seus 

poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedi-
mentos para investidura e a remuneração, além de outras 
disposições estabelecidas na referida Lei. 

§ 1o  Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas na-
turais, residentes no País, com formação acadêmica compa-
tível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assesso-
ramento na administração pública ou cargo de conselheiro 
fiscal ou administrador em empresa. 

§ 2o  O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) 
membro indicado pelo ente controlador, que deverá ser ser-
vidor público com vínculo permanente com a administração 
pública. 

CAPÍTULO III
DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Art. 27.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista terão a função social de realização do interesse cole-
tivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional 
expressa no instrumento de autorização legal para a sua 
criação. 

§ 1o  A realização do interesse coletivo de que trata este 
artigo deverá ser orientada para o alcance do bem-estar eco-
nômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos 
geridos pela empresa pública e pela sociedade de economia 
mista, bem como para o seguinte: 

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de 
consumidores aos produtos e serviços da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasilei-
ra para produção e oferta de produtos e serviços da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista, sempre de ma-
neira economicamente justificada. 

§ 2o  A empresa pública e a sociedade de economia mis-
ta deverão, nos termos da lei, adotar práticas de sustenta-
bilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa 
compatíveis com o mercado em que atuam. 

§ 3o  A empresa pública e a sociedade de economia mis-
ta poderão celebrar convênio ou contrato de patrocínio com 
pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de ativi-
dades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inova-
ção tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao 
fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, 
as normas de licitação e contratos desta Lei. 
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TÍTULO II
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLI-

CAS, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 
SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMI-
CA DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS 
OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATI-
VIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE 
MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS.

CAPÍTULO I
DAS LICITAÇÕES

Seção I
Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 

e de Inexigibilidade

Art. 28.  Os contratos com terceiros destinados à pres-
tação de serviços às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à 
aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos 
integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras 
a serem integradas a esse patrimônio, bem como à imple-
mentação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de 
licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas nos arts. 29 e 30. 

§ 1o  Aplicam-se às licitações das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista as disposições constantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

§ 2o  O convênio ou contrato de patrocínio celebrado 
com pessoas físicas ou jurídicas de que trata o § 3o do art. 27 
observará, no que couber, as normas de licitação e contratos 
desta Lei. 

§ 3o  São as empresas públicas e as sociedades de econo-
mia mista dispensadas da observância dos dispositivos deste 
Capítulo nas seguintes situações: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma 
direta, pelas empresas mencionadas no caput, de produtos, 
serviços ou obras especificamente relacionados com seus 
respectivos objetos sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja asso-
ciada a suas características particulares, vinculada a opor-
tunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 
inviabilidade de procedimento competitivo. 

§ 4o  Consideram-se oportunidades de negócio a que se 
refere o inciso II do § 3o a formação e a extinção de parce-
rias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, 
a aquisição e a alienação de participação em sociedades e 
outras formas associativas, societárias ou contratuais e as 
operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, res-
peitada a regulação pelo respectivo órgão competente. 

Art. 29.  É dispensável a realização de licitação por em-
presas públicas e sociedades de economia mista: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a par-
celas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 
serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam 
ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizado de uma só vez; 

III - quando não acudirem interessados à licitação an-
terior e essa, justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde 
que mantidas as condições preestabelecidas; 

IV - quando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mer-
cado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento de suas finalidades precípuas, quando as ne-
cessidades de instalação e localização condicionarem a es-
colha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço 
ou de fornecimento, em consequência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação an-
terior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado 
por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devida-
mente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a contratada dete-
nha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha 
fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de ori-
gem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, jun-
to ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência 
da garantia; 

IX - na contratação de associação de pessoas com defi-
ciência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneida-
de, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de 
obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado; 

X - na contratação de concessionário, permissionário ou 
autorizado para fornecimento ou suprimento de energia elé-
trica ou gás natural e de outras prestadoras de serviço públi-
co, segundo as normas da legislação específica, desde que o 
objeto do contrato tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou so-
ciedades de economia mista e suas respectivas subsidiárias, 
para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obten-
ção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com 
os praticados no mercado e que o objeto do contrato tenha 
relação com a atividade da contratada prevista em seu es-
tatuto social; 

XII - na contratação de coleta, processamento e comer-
cialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutili-
záveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efe-
tuados por associações ou cooperativas formadas exclusiva-
mente por pessoas físicas de baixa renda que tenham como 
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ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública; 

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzi-
dos ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, 
alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente 
máximo da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista; 

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do dis-
posto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, observados os princípios gerais de con-
tratação dela constantes; 

XV - em situações de emergência, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, ser-
viços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da si-
tuação emergencial e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocor-
rência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos, observado o disposto no § 2o; 

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da 
administração pública, inclusive quando efetivada mediante 
permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de 
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e con-
veniência socioeconômica relativamente à escolha de outra 
forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito 
e de dívida e de bens que produzam ou comercializem. 

§ 1o  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do inciso VI do caput, a empresa 
pública e a sociedade de economia mista poderão convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 
desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orça-
mento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

§ 2o  A contratação direta com base no inciso XV do 
caput não dispensará a responsabilização de quem, por ação 
ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclu-
sive no tocante ao disposto na Lei no 8.429, de 2 de junho 
de 1992. 

§ 3o  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput 
podem ser alterados, para refletir a variação de custos, por 
deliberação do Conselho de Administração da empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores 
diferenciados para cada sociedade. 

Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver 
inviabilidade de competição, em especial na hipótese de: 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou represen-
tante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especia-
lizados, com profissionais ou empresas de notória especiali-
zação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias fi-

nanceiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 

ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou adminis-

trativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissio-

nal ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialida-
de, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado, pelo órgão de controle externo, 
sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente 
pelo dano causado quem houver decidido pela contratação 
direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

§ 3o  O processo de contratação direta será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamito-
sa que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 
III - justificativa do preço. 

Seção II
Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e 

Contratos

Art. 31.  As licitações realizadas e os contratos celebra-
dos por empresas públicas e sociedades de economia mista 
destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais van-
tajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou 
superfaturamento, devendo observar os princípios da impes-
soalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 
do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e 
do julgamento objetivo. 

§ 1o  Para os fins do disposto no caput, considera-se que 
há: 

I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação 
ou os preços contratados são expressivamente superiores aos 
preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor 
unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se 
a licitação ou a contratação for por preço global ou por em-
preitada; 

II - superfaturamento quando houver dano ao patrimô-
nio da empresa pública ou da sociedade de economia mista 
caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetiva-
mente executadas ou fornecidas; 
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b) pela deficiência na execução de obras e serviços de 
engenharia que resulte em diminuição da qualidade, da vida 
útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de 
engenharia que causem o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que ge-
rem recebimentos contratuais antecipados, distorção do cro-
nograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 
contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista ou reajuste irregular de preços. 

§ 2o  O orçamento de referência do custo global de obras 
e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir de custos 
unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à media-
na de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou no Sistema de Custos Referen-
ciais de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, 
devendo ser observadas as peculiaridades geográficas. 

§ 3o  No caso de inviabilidade da definição dos custos 
consoante o disposto no § 2o, a estimativa de custo global po-
derá ser apurada por meio da utilização de dados contidos 
em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, em publicações 
técnicas especializadas, em banco de dados e sistema especí-
fico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 4o  A empresa pública e a sociedade de economia mista 
poderão adotar procedimento de manifestação de interesse 
privado para o recebimento de propostas e projetos de em-
preendimentos com vistas a atender necessidades previamen-
te identificadas, cabendo a regulamento a definição de suas 
regras específicas. 

§ 5o  Na hipótese a que se refere o § 4o, o autor ou finan-
ciador do projeto poderá participar da licitação para a execu-
ção do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos 
aprovados pela empresa pública ou sociedade de economia 
mista caso não vença o certame, desde que seja promovida a 
cessão de direitos de que trata o art. 80. 

Art. 32.  Nas licitações e contratos de que trata esta Lei 
serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - padronização do objeto da contratação, dos instru-
mentos convocatórios e das minutas de contratos, de acordo 
com normas internas específicas; 

II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa 
pública ou sociedade de economia mista, considerando custos 
e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social 
ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazi-
mento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômi-
ca e a outros fatores de igual relevância; 

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a partici-
pação de licitantes, sem perda de economia de escala, e desde 
que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no 
art. 29, incisos I e II; 

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação de-
nominada pregão, instituída pela Lei no 10.520, de 17 de 
julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado; 

V - observação da política de integridade nas transações 
com partes interessadas. 

§ 1o As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei 
devem respeitar, especialmente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resí-
duos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medi-
das condicionantes e de compensação ambiental, que serão 
definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de re-
cursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueoló-
gico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado por investimentos realizados por 
empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

§ 2o  A contratação a ser celebrada por empresa pública 
ou sociedade de economia mista da qual decorra impacto 
negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, ar-
queológico e imaterial tombados dependerá de autorização 
da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo 
patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de 
medidas determinadas pelo dirigente máximo da empresa 
pública ou sociedade de economia mista, na forma da legis-
lação aplicável. 

§ 3o  As licitações na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, deverão ser realizadas exclusivamente em portais 
de compras de acesso público na internet. 

§ 4o  Nas licitações com etapa de lances, a empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista disponibilizará ferra-
mentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes. 

Art. 33.  O objeto da licitação e do contrato dela decor-
rente será definido de forma sucinta e clara no instrumento 
convocatório. 

Art. 34.  O valor estimado do contrato a ser celebrado 
pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista 
será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justifi-
cação na fase de preparação prevista no inciso I do art. 51 
desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto 
da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas. 

§ 1o  Na hipótese em que for adotado o critério de jul-
gamento por maior desconto, a informação de que trata o 
caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2o  No caso de julgamento por melhor técnica, o valor 
do prêmio ou da remuneração será incluído no instrumento 
convocatório. 

§ 3o  A informação relativa ao valor estimado do objeto 
da licitação, ainda que tenha caráter sigiloso, será disponi-
bilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista registrar 
em documento formal sua disponibilização aos órgãos de 
controle, sempre que solicitado. 

§ 4o  (VETADO). 
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Art. 35.  Observado o disposto no art. 34, o conteúdo 
da proposta, quando adotado o modo de disputa fechado e 
até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados em 
decorrência desta Lei submetem-se à legislação que regula o 
acesso dos cidadãos às informações detidas pela administra-
ção  pública,  particularmente aos termos da Lei no 12.527, de 
18 de novembro de 2011. 

Art. 36. A empresa pública e a sociedade de economia 
mista poderão promover a pré-qualificação de seus fornece-
dores ou produtos, nos termos do art. 64. 

Art. 37.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista deverão informar os dados relativos às sanções por elas 
aplicadas aos contratados, nos termos definidos no art. 83, de 
forma a manter atualizado o cadastro de empresas inidôneas 
de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 
2013. 

§ 1o  O fornecedor incluído no cadastro referido no caput 
não poderá disputar licitação ou participar, direta ou indireta-
mente, da execução de contrato. 

§ 2o  Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qual-
quer tempo, fornecedores que demonstrarem a superação dos 
motivos que deram causa à restrição contra eles promovida. 

Art. 38.  Estará impedida de participar de licitações e de 
ser contratada pela empresa pública ou sociedade de econo-
mia mista a empresa: 

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado 
da empresa pública ou sociedade de economia mista contra-
tante; 

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista; 

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Dis-
trito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada 
a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção; 

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspen-
sa, impedida ou declarada inidônea; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou admi-
nistrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidô-
nea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administra-
dor de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, 
no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que 
participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de em-
presa declarada inidônea. 

Parágrafo único.  Aplica-se a vedação prevista no caput: 
I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, 

como pessoa física, bem como à participação dele em proce-
dimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro 
grau civil, com: 

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de econo-
mia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública 
ou sociedade de economia mista esteja vinculada. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, te-
nha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo 
com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia 
mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 
(seis) meses. 

Art. 39.  Os procedimentos licitatórios, a pré-qualifica-
ção e os contratos disciplinados por esta Lei serão divulgados 
em portal específico mantido pela empresa pública ou socie-
dade de economia mista na internet, devendo ser adotados 
os seguintes prazos mínimos para apresentação de propos-
tas ou lances, contados a partir da divulgação do instrumen-
to convocatório: 

I - para aquisição de bens: 
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de 

julgamento o menor preço ou o maior desconto; 
b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 
II - para contratação de obras e serviços: 
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério 

de julgamento o menor preço ou o maior desconto; 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 
III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para lici-

tação em que se adote como critério de julgamento a melhor 
técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, bem 
como para licitação em que haja contratação semi-integra-
da ou integrada. 

Parágrafo único.  As modificações promovidas no instru-
mento convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos 
termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 

Art. 40.  As empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista deverão publicar e manter atualizado regula-
mento interno de licitações e contratos, compatível com o 
disposto nesta Lei, especialmente quanto a: 

I - glossário de expressões técnicas; 
II - cadastro de fornecedores; 
III - minutas-padrão de editais e contratos; 
IV - procedimentos de licitação e contratação direta; 
V - tramitação de recursos; 
VI - formalização de contratos; 
VII - gestão e fiscalização de contratos; 
VIII - aplicação de penalidades; 
IX - recebimento do objeto do contrato. 
Art. 41.  Aplicam-se às licitações e contratos regidos por 

esta Lei as normas de direito penal contidas nos arts. 89 a 99 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Seção III
Das Normas Específicas para Obras e Serviços

Art. 42.  Na licitação e na contratação de obras e servi-
ços por empresas públicas e sociedades de economia mista, 
serão observadas as seguintes definições:  

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço 
certo de unidades determinadas; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço 
certo e total; 

III - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de ma-
terial; 
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IV - empreitada integral: contratação de empreendi-
mento em sua integralidade, com todas as etapas de obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilida-
de da contratada até a sua entrega ao contratante em con-
dições de entrada em operação, atendidos os requisitos téc-
nicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas 
às finalidades para as quais foi contratada; 

V - contratação semi-integrada: contratação que envol-
ve a elaboração e o desenvolvimento do projeto executivo, a 
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de 
acordo com o estabelecido nos §§ 1o e 3o deste artigo;  

VI - contratação integrada: contratação que envolve a 
elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e execu-
tivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a mon-
tagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo; 

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos 
os elementos de contornos necessários e fundamentais à ela-
boração do projeto básico, devendo conter minimamente os 
seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessi-
dades, visão global dos investimentos e definições relaciona-
das ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e pra-
zo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 
d) parâmetros de adequação ao interesse público, à eco-

nomia na utilização, à facilidade na execução, aos impactos 
ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 
f) projetos anteriores ou estudos preliminares que emba-

saram a concepção adotada; 
g) levantamento topográfico e cadastral; 
h) pareceres de sondagem; 
i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para, observado 
o disposto no § 3o, caracterizar a obra ou o serviço, ou o com-
plexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado 
com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite 
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a 
fornecer visão global da obra e a identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficiente-
mente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de ma-
teriais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas 
especificações, de modo a assegurar os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução 
de métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competi-
tivo para a sua execução;  

e) subsídios para montagem do plano de licitação e ges-
tão da obra, compreendendo a sua programação, a estraté-
gia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) (VETADO); 
IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessá-

rios e suficientes à execução completa da obra, de acordo 
com as normas técnicas pertinentes; 

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de 
riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 
termos de ônus financeiro decorrente de eventos superve-
nientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assi-
natura do contrato, impactantes no equilíbrio econômico-
financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de 
prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que 
haverá liberdade das contratadas para inovar em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, 
em termos de modificação das soluções previamente deli-
neadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que 
não haverá liberdade das contratadas para inovar em solu-
ções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, 
devendo haver obrigação de identidade entre a execução e 
a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico 
da licitação. 

§ 1o  As contratações semi-integradas e integradas re-
feridas, respectivamente, nos incisos V e VI do caput deste 
artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e 
observarão os seguintes requisitos: 

I - o instrumento convocatório deverá conter:  
a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação 

integrada, com elementos técnicos que permitam a caracte-
rização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, 
de forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos 
particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço 
unitário, de empreitada por preço global, de empreitada in-
tegral e de contratação semi-integrada, nos termos definidos 
neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações 
do empreendimento em que haverá liberdade de as contra-
tadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 
seja em termos de modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, 
seja em termos de detalhamento dos sistemas e procedi-
mentos construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 



14

RETIFICAÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO

II - o valor estimado do objeto a ser licitado será calcu-
lado com base em valores de mercado, em valores pagos 
pela administração pública em serviços e obras similares ou 
em avaliação do custo global da obra, aferido mediante or-
çamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica; 

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de me-
nor preço ou de melhor combinação de técnica e preço, pon-
tuando-se na avaliação técnica as vantagens e os benefícios 
que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou 
solução; 

IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico po-
derá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade 
das inovações em termos de redução de custos, de aumento 
da qualidade, de redução do prazo de execução e de facili-
dade de manutenção ou operação.  

§ 2o  No caso dos orçamentos das contratações integra-
das: 

I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus ele-
mentos mínimos, assim o permitir, as estimativas de preço 
devem se basear em orçamento tão detalhado quanto pos-
sível, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a 
avaliação aproximada baseada em outras obras similares 
ser realizadas somente nas frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto da licitação, exi-
gindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível de de-
talhamento em seus demonstrativos de formação de preços;  

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramé-
trica para abalizar o valor do empreendimento ou de fração 
dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) 
ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas 
estimativas de preço-base a que viabilize a maior precisão 
orçamentária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mes-
mo nível de detalhamento na motivação dos respectivos pre-
ços ofertados. 

§ 3o  Nas contratações integradas ou semi-integradas, 
os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação 
associados à escolha da solução de projeto básico pela con-
tratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade 
na matriz de riscos. 

§ 4o  No caso de licitação de obras e serviços de enge-
nharia, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contrata-
ção semi-integrada, prevista no inciso V do caput, cabendo 
a elas a elaboração ou a contratação do projeto básico antes 
da licitação de que trata este parágrafo, podendo ser utiliza-
das outras modalidades previstas nos incisos do caput deste 
artigo, desde que essa opção seja devidamente justificada.  

§ 5o  Para fins do previsto na parte final do § 4o, não 
será admitida, por parte da empresa pública ou da socieda-
de de economia mista, como justificativa para a adoção da 
modalidade de contratação integrada, a ausência de projeto 
básico. 

Art. 43.  Os contratos destinados à execução de obras e 
serviços de engenharia admitirão os seguintes regimes:  

I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os 
objetos, por sua natureza, possuam imprecisão inerente de 
quantitativos em seus itens orçamentários;  

II - empreitada por preço global, quando for possível 
definir previamente no projeto básico, com boa margem de 
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormen-
te executados na fase contratual;  

III - contratação por tarefa, em contratações de profis-
sionais autônomos ou de pequenas empresas para realiza-
ção de serviços técnicos comuns e de curta duração;  

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante 
necessite receber o empreendimento, normalmente de alta 
complexidade, em condição de operação imediata;  

V - contratação semi-integrada, quando for possível de-
finir previamente no projeto básico as quantidades dos ser-
viços a serem posteriormente executados na fase contratual, 
em obra ou serviço de engenharia que possa ser executado 
com diferentes metodologias ou tecnologias; 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço 
de engenharia for de natureza predominantemente intelec-
tual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder 
ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de 
domínio restrito no mercado. 

§ 1o  Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração 
de projeto básico, disponível para exame de qualquer inte-
ressado, as licitações para a contratação de obras e serviços, 
com exceção daquelas em que for adotado o regime previsto 
no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 2o  É vedada a execução, sem projeto executivo, de 
obras e serviços de engenharia. 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas 
licitações para obras e serviços de engenharia de que trata 
esta Lei: 

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o 
anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio respon-
sável pela elaboração do anteprojeto ou do projeto básico da 
licitação; 

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou 
do projeto básico da licitação seja administrador, controlador, 
gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste 
último caso quando a participação superar 5% (cinco por 
cento) do capital votante. 

§ 1o  A elaboração do projeto executivo constituirá encar-
go do contratado, consoante preço previamente fixado pela 
empresa pública ou pela sociedade de economia mista.  

§ 2o  É permitida a participação das pessoas jurídicas 
e da pessoa física de que tratam os incisos II e III do caput 
deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervi-
são ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da empre-
sa pública e da sociedade de economia mista interessadas. 

§ 3o  Para fins do disposto no caput, considera-se parti-
cipação indireta a existência de vínculos de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

§ 4o  O disposto no § 3o deste artigo aplica-se a empre-
gados incumbidos de levar a efeito atos e procedimentos rea-
lizados pela empresa pública e pela sociedade de economia 
mista no curso da licitação. 

Art. 45.  Na contratação de obras e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável 
vinculada ao desempenho do contratado, com base em me-
tas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade am-
biental e prazos de entrega definidos no instrumento convo-
catório e no contrato. 
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Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável 
respeitará o limite orçamentário fixado pela empresa públi-
ca ou pela sociedade de economia mista para a respectiva 
contratação. 

Art. 46.  Mediante justificativa expressa e desde que não 
implique perda de economia de escala, poderá ser celebrado 
mais de um contrato para executar serviço de mesma natu-
reza quando o objeto da contratação puder ser executado de 
forma concorrente e simultânea por mais de um contratado. 

§ 1o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, será 
mantido controle individualizado da execução do objeto 
contratual relativamente a cada um dos contratados.  

§ 2o  (VETADO).  

Seção IV
Das Normas Específicas para Aquisição de Bens

Art. 47.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista, na licitação para aquisição de bens, poderão:  

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:  
a) em decorrência da necessidade de padronização do 

objeto;  
b) quando determinada marca ou modelo comerciali-

zado por mais de um fornecedor constituir o único capaz de 
atender o objeto do contrato;  

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a 
identificação de determinada marca ou modelo apto a servir 
como referência, situação em que será obrigatório o acrésci-
mo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qua-
lificação e na fase de julgamento das propostas ou de lances, 
desde que justificada a necessidade de sua apresentação;  

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou 
do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, 
por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição 
de aceitabilidade da proposta, a adequação às normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certi-
ficação da qualidade do produto por instituição credenciada 
pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial (Sinmetro). 

Art. 48.  Será dada publicidade, com periodicidade míni-
ma semestral, em sítio eletrônico oficial na internet de aces-
so irrestrito, à relação das aquisições de bens efetivadas pe-
las empresas públicas e pelas sociedades de economia mista, 
compreendidas as seguintes informações:  

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário 
e da quantidade adquirida;  

II - nome do fornecedor;  
III - valor total de cada aquisição. 

Seção V
Das Normas Específicas para Alienação de Bens

Art. 49.  A alienação de bens por empresas públicas e 
por sociedades de economia mista será precedida de: 

I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas 
as hipóteses previstas nos incisos XVI a XVIII do art. 29; 

II - licitação, ressalvado o previsto no § 3o do art. 28. 

Art. 50.  Estendem-se à atribuição de ônus real a bens 
integrantes do acervo patrimonial de empresas públicas e 
de sociedades de economia mista as normas desta Lei apli-
cáveis à sua alienação, inclusive em relação às hipóteses de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Seção VI
Do Procedimento de Licitação

Art. 51.  As licitações de que trata esta Lei observarão a 
seguinte sequência de fases: 

I - preparação; 
II - divulgação; 
III - apresentação de lances ou propostas, conforme o 

modo de disputa adotado; 
IV - julgamento; 
V - verificação de efetividade dos lances ou propostas; 
VI - negociação; 
VII - habilitação; 
VIII - interposição de recursos; 
IX - adjudicação do objeto; 
X - homologação do resultado ou revogação do proce-

dimento. 
§ 1o  A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, 

excepcionalmente, anteceder as referidas nos incisos III a VI 
do caput, desde que expressamente previsto no instrumento 
convocatório. 

§ 2o  Os atos e procedimentos decorrentes das fases enu-
meradas no caput praticados por empresas públicas, por so-
ciedades de economia mista e por licitantes serão efetivados 
preferencialmente por meio eletrônico, nos termos definidos 
pelo instrumento convocatório, devendo os avisos contendo 
os resumos dos editais das licitações e contratos abrangidos 
por esta Lei ser previamente publicados no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município e na internet. 

Art. 52. Poderão ser adotados os modos de disputa aber-
to ou fechado, ou, quando o objeto da licitação puder ser 
parcelado, a combinação de ambos, observado o disposto no 
inciso III do art. 32 desta Lei.

§ 1o  No modo de disputa aberto, os licitantes apresenta-
rão lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 
conforme o critério de julgamento adotado.

§ 2o  No modo de disputa fechado, as propostas apre-
sentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e a hora 
designadas para que sejam divulgadas.

Art. 53.  Quando for adotado o modo de disputa aberto, 
poderão ser admitidos:

I - a apresentação de lances intermediários;
II - o reinício da disputa aberta, após a definição do me-

lhor lance, para definição das demais colocações, quando 
existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o 
melhor lance e o subsequente.

Parágrafo único.  Consideram-se intermediários os lan-
ces:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando 
adotado o julgamento pelo critério da maior oferta;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 
adotados os demais critérios de julgamento.
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Art. 54.  Poderão ser utilizados os seguintes critérios de 
julgamento:

I - menor preço;
II - maior desconto;
III - melhor combinação de técnica e preço;
IV - melhor técnica;
V - melhor conteúdo artístico;
VI - maior oferta de preço;
VII - maior retorno econômico;
VIII - melhor destinação de bens alienados.
§ 1o  Os critérios de julgamento serão expressamente iden-

tificados no instrumento convocatório e poderão ser combi-
nados na hipótese de parcelamento do objeto, observado o 
disposto no inciso III do art. 32.

§ 2o  Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos in-
cisos III, IV, V e VII do caput deste artigo, o julgamento das 
propostas será efetivado mediante o emprego de parâmetros 
específicos, definidos no instrumento convocatório, destinados 
a limitar a subjetividade do julgamento.

§ 3o  Para efeito de julgamento, não serão consideradas 
vantagens não previstas no instrumento convocatório.

§ 4o  O critério previsto no inciso II do caput:
I - terá como referência o preço global fixado no instru-

mento convocatório, estendendo-se o desconto oferecido nas 
propostas ou lances vencedores a eventuais termos aditivos;

II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto 
incidirá de forma linear sobre a totalidade dos itens constantes 
do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente integrar 
o instrumento convocatório.

§ 5o  Quando for utilizado o critério referido no inciso III do 
caput, a avaliação das propostas técnicas e de preço considera-
rá o percentual de ponderação mais relevante, limitado a 70% 
(setenta por cento).

§ 6o  Quando for utilizado o critério referido no inciso VII 
do caput, os lances ou propostas terão o objetivo de proporcio-
nar economia à empresa pública ou à sociedade de economia 
mista, por meio da redução de suas despesas correntes, remu-
nerando-se o licitante vencedor com base em percentual da 
economia de recursos gerada.

§ 7o  Na implementação do critério previsto no inciso VIII 
do caput deste artigo, será obrigatoriamente considerada, nos 
termos do respectivo instrumento convocatório, a repercussão, 
no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem 
será utilizado pelo adquirente.

§ 8o  O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7o 
deste artigo resultará na imediata restituição do bem alcança-
do ao acervo patrimonial da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista, vedado, nessa hipótese, o pagamento de 
indenização em favor do adquirente.

Art. 55.  Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, se-
rão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os 
seguintes critérios de desempate:

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo ao encer-
ramento da etapa de julgamento;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitan-
tes, desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído;

III - os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991, e no § 2o do art. 3o da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

IV - sorteio.

Art. 56.  Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, 
será promovida a verificação de sua efetividade, promoven-
do-se a desclassificação daqueles que:

I - contenham vícios insanáveis;
II - descumpram especificações técnicas constantes do 

instrumento convocatório;
III - apresentem preços manifestamente inexequíveis;
IV - se encontrem acima do orçamento estimado para 

a contratação de que trata o § 1o do art. 57, ressalvada a 
hipótese prevista no caput do art. 34 desta Lei;

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quan-
do exigido pela empresa pública ou pela sociedade de eco-
nomia mista;

VI - apresentem desconformidade com outras exigências 
do instrumento convocatório, salvo se for possível a acomo-
dação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem 
que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico en-
tre os licitantes.

§ 1o  A verificação da efetividade dos lances ou propos-
tas poderá ser feita exclusivamente em relação aos lances e 
propostas mais bem classificados.

§ 2o  A empresa pública e a sociedade de economia mis-
ta poderão realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demons-
trada, na forma do inciso V do caput.

§ 3o  Nas licitações de obras e serviços de engenharia, 
consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores:

I - média aritmética dos valores das propostas superiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento estima-
do pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 
ou

II - valor do orçamento estimado pela empresa pública 
ou sociedade de economia mista.

§ 4o  Para os demais objetos, para efeito de avaliação da 
exequibilidade ou de sobrepreço, deverão ser estabelecidos 
critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários, assim definidos 
no instrumento convocatório.

Art. 57.  Confirmada a efetividade do lance ou proposta 
que obteve a primeira colocação na etapa de julgamento, 
ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da des-
classificação de outra que tenha obtido colocação superior, 
a empresa pública e a sociedade de economia mista deverão 
negociar condições mais vantajosas com quem o apresentou.

§ 1o  A negociação deverá ser feita com os demais lici-
tantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando 
o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
permanecer acima do orçamento estimado.

§ 2o  (VETADO).
§ 3o  Se depois de adotada a providência referida no 

§ 1o deste artigo não for obtido valor igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, será revogada a 
licitação.

Art. 58.  A habilitação será apreciada exclusivamente a 
partir dos seguintes parâmetros:



17

RETIFICAÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO

I - exigência da apresentação de documentos aptos a 
comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da con-
tração de obrigações por parte do licitante;

II - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto 
técnica ou economicamente relevantes, de acordo com pa-
râmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento 
convocatório;

III - capacidade econômica e financeira;
IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, 

tratando-se de licitações em que se utilize como critério de 
julgamento a maior oferta de preço.

§ 1o  Quando o critério de julgamento utilizado for a 
maior oferta de preço, os requisitos de qualificação técnica 
e de capacidade econômica e financeira poderão ser dispen-
sados.

§ 2o  Na hipótese do § 1o, reverterá a favor da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista o valor de quan-
tia eventualmente exigida no instrumento convocatório a tí-
tulo de adiantamento, caso o licitante não efetue o restante 
do pagamento devido no prazo para tanto estipulado.

Art. 59.  Salvo no caso de inversão de fases, o procedi-
mento licitatório terá fase recursal única.

§ 1o  Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis após a habilitação e contemplarão, além dos 
atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrên-
cia do disposto nos incisos IV e V do caput do art. 51 desta 
Lei.

§ 2o  Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido 
no § 1o será aberto após a habilitação e após o encerramento 
da fase prevista no inciso V do caput do art. 51, abrangendo 
o segundo prazo também atos decorrentes da fase referida 
no inciso IV do caput do art. 51 desta Lei.

Art. 60.  A homologação do resultado implica a consti-
tuição de direito relativo à celebração do contrato em favor 
do licitante vencedor.

Art. 61.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista não poderão celebrar contrato com preterição da or-
dem de classificação das propostas ou com terceiros estra-
nhos à licitação.

Art. 62.  Além das hipóteses previstas no § 3o do art. 57 
desta Lei e no inciso II do § 2o do art. 75 desta Lei, quem 
dispuser de competência para homologação do resultado 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente que constitua óbice mani-
festo e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado.

§ 1o  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, observado o disposto no § 
2o deste artigo.

§ 2o  A nulidade da licitação induz à do contrato.
§ 3o  Depois de iniciada a fase de apresentação de lances 

ou propostas, referida no inciso III do caput do art. 51 desta 
Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente será 
efetivada depois de se conceder aos licitantes que manifes-
tem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes 
assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla 
defesa.

§ 4o  O disposto no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo 
aplica-se, no que couber, aos atos por meio dos quais se de-
termine a contratação direta.

Seção VII
Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações

Art. 63.  São procedimentos auxiliares das licitações re-
gidas por esta Lei:

I - pré-qualificação permanente;
II - cadastramento;
III - sistema de registro de preços;
IV - catálogo eletrônico de padronização.
Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput 

deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos defini-
dos em regulamento.

Art. 64.  Considera-se pré-qualificação permanente o 
procedimento anterior à licitação destinado a identificar:

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação 
exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de ser-
viço ou obra nos prazos, locais e condições previamente es-
tabelecidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas e de quali-
dade da administração pública.

§ 1o  O procedimento de pré-qualificação será público 
e permanentemente aberto à inscrição de qualquer interes-
sado.

§ 2o  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista poderão restringir a participação em suas licitações 
a fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas condições 
estabelecidas em regulamento.

§ 3o  A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos 
ou segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores.

§ 4o  A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, con-
tendo alguns ou todos os requisitos de habilitação ou téc-
nicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer 
hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 5o  A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no 
máximo, podendo ser atualizada a qualquer tempo.

§ 6o  Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser 
exigida a comprovação de qualidade.

§ 7o  É obrigatória a divulgação dos produtos e dos in-
teressados que forem pré-qualificados.

Art. 65.  Os registros cadastrais poderão ser mantidos 
para efeito de habilitação dos inscritos em procedimentos 
licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, po-
dendo ser atualizados a qualquer tempo.

§ 1o  Os registros cadastrais serão amplamente divulga-
dos e ficarão permanentemente abertos para a inscrição de 
interessados.

§ 2o  Os inscritos serão admitidos segundo requisitos 
previstos em regulamento.

§ 3o  A atuação do licitante no cumprimento de obriga-
ções assumidas será anotada no respectivo registro cadas-
tral.

§ 4o  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão 
cadastral.

Art. 66.  O Sistema de Registro de Preços especificamen-
te destinado às licitações de que trata esta Lei reger-se-á 
pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguin-
tes disposições:
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§ 1o  Poderá aderir ao sistema referido no caput qual-
quer órgão ou entidade responsável pela execução das ativi-
dades contempladas no art. 1o desta Lei.

§ 2o  O registro de preços observará, entre outras, as se-
guintes condições:

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos 

em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e 

atualização periódicos dos preços registrados;
IV - definição da validade do registro;
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas 
propostas originais.

§ 3o  A existência de preços registrados não obriga a ad-
ministração pública a firmar os contratos que deles poderão 
advir, sendo facultada a realização de licitação específica, 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade 
de condições.

Art. 67.  O catálogo eletrônico de padronização de com-
pras, serviços e obras consiste em sistema informatizado, de 
gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padroni-
zação dos itens a serem adquiridos pela empresa pública ou 
sociedade de economia mista que estarão disponíveis para a 
realização de licitação.

Parágrafo único.  O catálogo referido no caput poderá 
ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja 
o menor preço ou o maior desconto e conterá toda a docu-
mentação e todos os procedimentos da fase interna da lici-
tação, assim como as especificações dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS

Seção I
Da Formalização dos Contratos

Art. 68.  Os contratos de que trata esta Lei regulam-se 
pelas suas cláusulas, pelo disposto nesta Lei e pelos preceitos 
de direito privado.

Art. 69.  São cláusulas necessárias nos contratos discipli-
nados por esta Lei:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimple-
mento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação, quando for o caso, e 
de recebimento;

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena exe-
cução do objeto contratual, quando exigidas, observado o 
disposto no art. 68;

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipi-
ficações das infrações e as respectivas penalidades e valores 
das multas;

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos 
para alteração de seus termos;

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da res-
pectiva licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor;

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ele assumidas, as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no curso do procedimento licitatório;

X - matriz de riscos.
§ 1o  (VETADO).
§ 2o  Nos contratos decorrentes de licitações de obras 

ou serviços de engenharia em que tenha sido adotado o 
modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e 
apresentar à empresa pública ou à sociedade de economia 
mista e às suas respectivas subsidiárias, por meio eletrônico, 
as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao lance vencedor, para fins 
do disposto no inciso III do caput deste artigo.

Art. 70.  Poderá ser exigida prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e compras.

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.
§ 2o  A garantia a que se refere o caput não excederá a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor 
atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, ressal-
vado o previsto no § 3o deste artigo.

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto envolvendo complexidade técnica e riscos financeiros 
elevados, o limite de garantia previsto no § 2o poderá ser 
elevado para até 10% (dez por cento) do valor do contrato.

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será libera-
da ou restituída após a execução do contrato, devendo ser 
atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do § 1o 
deste artigo.

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não 
excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir de sua celebra-
ção, exceto:

I - para projetos contemplados no plano de negócios e 
investimentos da empresa pública ou da sociedade de eco-
nomia mista;

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 
(cinco) anos seja prática rotineira de mercado e a imposição 
desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização 
do negócio.

Parágrafo único.  É vedado o contrato por prazo inde-
terminado.

Art. 72.  Os contratos regidos por esta Lei somente po-
derão ser alterados por acordo entre as partes, vedando-se 
ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dis-
pensada no caso de pequenas despesas de pronta entrega e 
pagamento das quais não resultem obrigações futuras por 
parte da empresa pública ou da sociedade de economia mis-
ta.
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Parágrafo único.  O disposto no caput não prejudicará o 
registro contábil exaustivo dos valores despendidos e a exi-
gência de recibo por parte dos respectivos destinatários.

Art. 74.  É permitido a qualquer interessado o conheci-
mento dos termos do contrato e a obtenção de cópia auten-
ticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, ad-
mitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos termos 
previstos na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 75.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista convocarão o licitante vencedor ou o destinatário de 
contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação 
para assinar o termo de contrato, observados o prazo e as 
condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito 
à contratação.

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período.

§ 2o  É facultado à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato no prazo e nas condições estabelecidos:

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados em conformidade com o instrumento 
convocatório;

II - revogar a licitação.
Art. 76.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, re-

mover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, e responderá por danos causados 
diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade 
de economia mista, independentemente da comprovação de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 77.  O contratado é responsável pelos encargos tra-
balhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

§ 1o  A inadimplência do contratado quanto aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa 
pública ou à sociedade de economia mista a responsabili-
dade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2o  (VETADO).
Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista, conforme previsto no edital 
do certame.

§ 1o  A empresa subcontratada deverá atender, em rela-
ção ao objeto da subcontratação, as exigências de qualifica-
ção técnica impostas ao licitante vencedor.

§ 2o  É vedada a subcontratação de empresa ou consór-
cio que tenha participado:

I - do procedimento licitatório do qual se originou a con-
tratação;

II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto 
básico ou executivo.

§ 3o  As empresas de prestação de serviços técnicos espe-
cializados deverão garantir que os integrantes de seu corpo 
técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles 
imputadas, quando a respectiva relação for apresentada em 
procedimento licitatório ou em contratação direta.

Art. 79.  Na hipótese do § 6o do art. 54, quando não for 
gerada a economia prevista no lance ou proposta, a diferen-
ça entre a economia contratada e a efetivamente obtida será 
descontada da remuneração do contratado.

Parágrafo único.  Se a diferença entre a economia con-
tratada e a efetivamente obtida for superior à remuneração 
do contratado, será aplicada a sanção prevista no contrato, 
nos termos do inciso VI do caput do art. 69 desta Lei.

Art. 80.  Os direitos patrimoniais e autorais de projetos 
ou serviços técnicos especializados desenvolvidos por profis-
sionais autônomos ou por empresas contratadas passam a 
ser propriedade da empresa pública ou sociedade de econo-
mia mista que os tenha contratado, sem prejuízo da preser-
vação da identificação dos respectivos autores e da respon-
sabilidade técnica a eles atribuída.

Seção II
Da Alteração dos Contratos

Art. 81.  Os contratos celebrados  nos  regimes  previs-
tos  nos  incisos I a V do art. 43 contarão com cláusula que 
estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as 
partes, nos seguintes casos:

I - quando houver modificação do projeto ou das especi-
ficações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessária a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

III - quando conveniente a substituição da garantia de 
execução;

IV - quando necessária a modificação do regime de exe-
cução da obra ou serviço, bem como do modo de forneci-
mento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários;

V - quando necessária a modificação da forma de pa-
gamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, 
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
bens ou execução de obra ou serviço;

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, ser-
viço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equi-
líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

§ 1o  O contratado poderá aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
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§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos no § 1o, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes.

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites esta-
belecidos no § 1o.

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, 
se o contratado já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela 
empresa pública ou sociedade de economia mista pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados e moneta-
riamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados.

§ 5o  A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apre-
sentação da proposta, com comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso.

§ 6o  Em havendo alteração do contrato que aumente os 
encargos do contratado, a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7o  A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato e as atuali-
zações, compensações ou penalizações financeiras decorren-
tes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
contrato e podem ser registrados por simples apostila, dis-
pensada a celebração de aditamento.

§ 8o  É vedada a celebração de aditivos decorrentes 
de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, 
como de responsabilidade da contratada.

Seção III
Das Sanções Administrativas

Art. 82.  Os contratos devem conter cláusulas com san-
ções administrativas a serem aplicadas em decorrência de 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o 
contratado a multa de mora, na forma prevista no instru-
mento convocatório ou no contrato.

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista rescinda 
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo adminis-
trativo, será descontada da garantia do respectivo contra-
tado.

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garan-
tia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela socie-
dade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, co-
brada judicialmente.

Art. 83.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocató-

rio ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a entidade sancionadora, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garan-
tia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela socie-
dade de economia mista ou cobrada judicialmente.

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I e III do caput po-
derão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84.  As sanções previstas no inciso III do art. 83 po-
derão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, 
por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quais-
quer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a empresa pública ou a sociedade de economia mista 
em virtude de atos ilícitos praticados.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDA-

DE

Art. 85.  Os órgãos de controle externo e interno das 3 
(três) esferas de governo fiscalizarão as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista a elas relacionadas, inclu-
sive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, 
à economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, 
sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e pa-
trimonial.

§ 1o  Para a realização da atividade fiscalizatória de que 
trata o caput, os órgãos de controle deverão ter acesso ir-
restrito aos documentos e às informações necessários à rea-
lização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como 
sigilosos pela empresa pública ou pela sociedade de econo-
mia mista, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.

§ 2o  O grau de confidencialidade será atribuído pelas 
empresas públicas e sociedades de economia mista no ato 
de entrega dos documentos e informações solicitados, tor-
nando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada 
a informação sigilosa corresponsável pela manutenção do 
seu sigilo.

§ 3o  Os atos de fiscalização e controle dispostos nes-
te Capítulo aplicar-se-ão, também, às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista de caráter e constituição 
transnacional no que se refere aos atos de gestão e aplicação 
do capital nacional, independentemente de estarem incluí-
dos ou não em seus respectivos atos e acordos constitutivos.
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Art. 86.  As informações das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista relativas a licitações e contra-
tos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão 
de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em 
tempo real aos órgãos de controle competentes.

§ 1o  As demonstrações contábeis auditadas da empresa 
pública e da sociedade de economia mista serão disponibi-
lizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade na 
internet, inclusive em formato eletrônico editável.

§ 2o  As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, 
ordinárias ou extraordinárias, dos conselhos de administra-
ção ou fiscal das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, inclusive gravações e filmagens, quando hou-
ver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle 
sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de audito-
ria.

§ 3o  O acesso dos órgãos de controle às informações 
referidas no caput e no § 2o será restrito e individualizado.

§ 4o  As informações que sejam revestidas de sigilo 
bancário, estratégico, comercial ou industrial serão assim 
identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil e 
penalmente pelos danos causados à empresa pública ou à 
sociedade de economia mista e a seus acionistas em razão 
de eventual divulgação indevida.

§ 5o  Os critérios para a definição do que deve ser consi-
derado sigilo estratégico, comercial ou industrial serão esta-
belecidos em regulamento.

Art. 87.  O controle das despesas decorrentes dos contra-
tos e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pe-
los órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de 
contas competente, na forma da legislação pertinente, fican-
do as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
responsáveis pela demonstração da legalidade e da regulari-
dade da despesa e da execução, nos termos da Constituição.

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a ocorrência do certame, devendo a enti-
dade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 2o.

§ 2o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar ao tribunal de contas ou aos ór-
gãos integrantes do sistema de controle interno contra irre-
gularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto 
neste artigo.

§ 3o Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do 
sistema de controle interno poderão solicitar para exame, a 
qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financei-
ra, orçamentária, patrimonial e operacional das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e de suas sub-
sidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicio-
nados, à adoção das medidas corretivas pertinentes que, em 
função desse exame, lhes forem determinadas.

Art. 88.  As empresas públicas e as sociedades de econo-
mia mista deverão disponibilizar para conhecimento públi-
co, por meio eletrônico, informação completa mensalmen-
te atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu 
orçamento, admitindo-se retardo de até 2 (dois) meses na 
divulgação das informações.

§ 1o  A disponibilização de informações contratuais refe-
rentes a operações de perfil estratégico ou que tenham por 
objeto segredo industrial receberá proteção mínima neces-
sária para lhes garantir confidencialidade.

§ 2o  O disposto no § 1o não será oponível à fiscaliza-
ção dos órgãos de controle interno e do tribunal de con-
tas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil 
e penal do servidor que der causa à eventual divulgação 
dessas informações.

Art. 89.  O exercício da supervisão por vinculação da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, pelo 
órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a su-
pressão da autonomia conferida pela lei específica que au-
torizou a criação da entidade supervisionada ou da autono-
mia inerente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do 
supervisor em sua administração e funcionamento, devendo 
a supervisão ser exercida nos limites da legislação aplicável.

Art. 90.  As ações e deliberações do órgão ou ente de 
controle não podem implicar interferência na gestão das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele 
submetidas nem ingerência no exercício de suas competên-
cias ou na definição de políticas públicas.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 91.  A empresa pública e a sociedade de economia 
mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei de-
verão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as 
adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta Lei.

§ 1o  A sociedade de economia mista que tiver capital 
fechado na data de entrada em vigor desta Lei poderá, ob-
servado o prazo estabelecido no caput, ser transformada em 
empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da tota-
lidade das ações de titularidade de acionistas privados, com 
base no valor de patrimônio líquido constante do último ba-
lanço aprovado pela assembleia-geral.

§ 2o  (VETADO).
§ 3o  Permanecem regidos pela legislação anterior pro-

cedimentos licitatórios e contratos iniciados ou celebrados 
até o final do prazo previsto no caput.

Art. 92.  O Registro Público de Empresas Mercantis e Ati-
vidades Afins manterá banco de dados público e gratuito, 
disponível na internet, contendo a relação de todas as em-
presas públicas e as sociedades de economia mista.

Parágrafo único.  É a União proibida de realizar transfe-
rência voluntária de recursos a Estados, ao Distrito Federal 
e a Municípios que não fornecerem ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins as informações relati-
vas às empresas públicas e às sociedades de economia mista 
a eles vinculadas.

Art. 93.  As despesas com publicidade e patrocínio da 
empresa pública e da sociedade de economia mista não ul-
trapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco dé-
cimos por cento) da receita operacional bruta do exercício 
anterior.

§ 1o  O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até 
o limite de 2% (dois por cento) da receita bruta do exercício 
anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da 
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sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor específico de atuação da empresa ou 
da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração.

§ 2o  É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição para cargos do ente 
federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) 
últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente anterior à eleição.

Art. 94.  Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas subsidiárias as sanções previstas na Lei 
no 12.846, de 1o de agosto de 2013, salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.

Art. 95.  A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
publicação da presente Lei.

Art. 96.  Revogam-se:
I - o § 2o do art. 15 da Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada pelo art. 19 da Lei no 11.943, de 28 de 

maio de 2009;
II - os arts. 67 e 68 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997.
Art. 97.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de  junho  de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

10. ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 12.527, DE 18 
DE NOVEMBRO DE 2011). 

A Lei nº 12.527, sancionada em 18 de novembro de 2011, tem o propósito de regulamentar o direito constitucional de 
acesso dos cidadãos às informações públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

A publicação da Lei de Acesso a Informações significa um importante passo para a consolidação democrática do Brasil 
e também para o sucesso das ações de prevenção da corrupção no país. Por tornar possível uma maior participação popu-
lar e o controle social das ações governamentais, o acesso da sociedade às informações públicas permite que ocorra uma 
melhoria na gestão pública.

No Brasil, o direito de acesso à informação pública foi previsto na Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXIII, do 
Capítulo I - dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - que dispõe que: “todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.

A Constituição também tratou do acesso à informação pública no art. 5º, inciso XIV; art. 37, § 3º, inciso II e no art. 216, 
§ 2º. São estes os dispositivos que a Lei de Acesso a Informações regulamenta, estabelecendo requisitos mínimos para a 
divulgação de informações públicas e procedimentos para facilitar e agilizar o seu acesso por qualquer pessoa.

Mapa da lei:
 Tema Localização  Palavras-chave

Garantias do direito de acesso Artigos 3º, 6º, 7º Princípios do direito de acesso/Compromisso 
do Estado

Regras sobre a divulgação de rotina ou 
proativa de informações Artigos 8º e 9º Categorias de informação/Serviço de 

Informações ao Cidadão/Modos de divulgar

Processamento de pedidos de Informação Artigos 10,11,12,13 e 14 Identificação e pesquisa de documentos/Meios 
de divulgação/Custos/Prazos de atendimento

Direito de recurso a recusa de  
liberação de informação Artigos 15 ao 20 Pedido de desclassificação/Autoridades 

responsáveis/Ritos legais

Exceções ao direito de acesso Artigos 21 ao 30 Níveis de classificação/Regras/Justificativa do 
não-acesso

Tratamento de informações 
Pessoais Artigo 31 Respeito às liberdades e garantias individuais

Responsabilidade dos 
agentes públicos Artigos 32, 33, 34 Condutas ilícitas/Princípio do contraditório
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Acesso: Quais as exceções?
A informação sob a guarda do Estado é sempre públi-

ca, devendo o acesso a ela ser restringido apenas em casos 
específicos e por período de tempo determinado.

A Lei de Acesso a Informações no Brasil prevê como 
exceções à regra de acesso os dados pessoais e as informa-
ções classificadas por autoridades como sigilosas.

Dados Pessoais são aquelas informações relacionadas 
à pessoa natural identificada ou identificável. Seu trata-
mento deve ser feito de forma transparente e com respeito 
à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, 
bem como às liberdades e garantias individuais.

As informações pessoais não são públicas e terão seu 
acesso restrito, independentemente de classificação de si-
gilo, pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção. Elas sempre podem ser acessadas 
pelos próprios indivíduos e, por terceiros, apenas em casos 
excepcionais previstos na Lei.

Informações classificadas como sigilosas são aquelas 
cuja Lei de Acesso a Informações prevê alguma restrição de 
acesso, mediante classificação por autoridade competente, 
visto que são consideradas imprescindíveis à segurança da 
sociedade (à vida, segurança ou saúde da população) ou 
do Estado (soberania nacional, relações internacionais, ati-
vidades de inteligência).

Conforme a Lei de Acesso a Informações, a informação 
pública pode ser classificada como:

- Ultrassecreta - prazo de segredo: 25 anos (renovável 
uma única vez)

- Secreta - prazo de segredo: 15 anos
- Reservada - prazo de segredo: 5 anos3

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 
da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, com o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração di-

reta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes 
de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais enti-
dades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

3  http://www.acessoainformacao.gov.br/

Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que 
recebam, para realização de ações de interesse público, 
recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante 
subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, 
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêne-
res. 

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submeti-
das as entidades citadas no caput refere-se à parcela dos 
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem pre-
juízo das prestações de contas a que estejam legalmente 
obrigadas. 

Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei desti-
nam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à 
informação e devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com as se-
guintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e 
do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabiliza-
dos pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de 
transparência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da adminis-
tração pública. 

Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - informação: dados, processados ou não, que podem 

ser utilizados para produção e transmissão de conhecimen-
to, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato; 

III - informação sigilosa: aquela submetida tempora-
riamente à restrição de acesso público em razão de sua im-
prescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações 
referentes à produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, des-
tinação ou controle da informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que 
pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos 
ou sistemas autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que te-
nha sido produzida, expedida, recebida ou modificada por 
determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modi-
ficada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada 
na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem mo-
dificações. 

Art. 5o  É dever do Estado garantir o direito de acesso à 
informação, que será franqueada, mediante procedimen-
tos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão. 



24

RETIFICAÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGA-

ÇÃO

Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos aplicá-
veis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando 
amplo acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua dispo-
nibilidade, autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informa-
ção pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticida-
de, integridade e eventual restrição de acesso. 

Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução 
de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encon-
trada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, 
recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa físi-
ca ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com 
seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 
cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualiza-
da; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos 
e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização 
e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimô-
nio público, utilização de recursos públicos, licitação, contra-
tos administrativos; e 

VII - informação relativa: 
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 

programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, 
bem como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e to-
madas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno 
e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercí-
cios anteriores. 

§ 1o  O acesso à informação previsto no caput não com-
preende as informações referentes a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

§ 2o  Quando não for autorizado acesso integral à in-
formação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o 
acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou 
cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3o  O direito de acesso aos documentos ou às infor-
mações neles contidas utilizados como fundamento da to-
mada de decisão e do ato administrativo será assegurado 
com a edição do ato decisório respectivo. 

§ 4o  A negativa de acesso às informações objeto de pe-
dido formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1o, 
quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medi-
das disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei. 

§ 5o  Informado do extravio da informação solicitada, 
poderá o interessado requerer à autoridade competente a 
imediata abertura de sindicância para apurar o desapareci-
mento da respectiva documentação. 

§ 6o  Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, 
o responsável pela guarda da informação extraviada de-
verá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 
testemunhas que comprovem sua alegação. 

Art. 8o É dever dos órgãos e entidades públicas promo-
ver, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, 
de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. 

§ 1o Na divulgação das informações a que se refere 
o caput, deverão constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros; 

III - registros das despesas; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitató-

rios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como 
a todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de progra-
mas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
§ 2o Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos 

e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e ins-
trumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computa-
dores (internet). 

§ 3o Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de 
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que per-
mita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos for-
matos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais 
como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas ex-
ternos em formatos abertos, estruturados e legíveis por má-
quina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das infor-
mações disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interes-
sado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o 
órgão ou entidade detentora do sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, 
nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, e do art. 9o da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo 
no 186, de 9 de julho de 2008. 
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§ 4o Os Municípios com população de até 10.000 (dez 
mil) habitantes ficam dispensados da divulgação obrigató-
ria na internet a que se refere o § 2o, mantida a obrigatorie-
dade de divulgação, em tempo real, de informações relativas 
à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos 
previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9o  O acesso a informações públicas será assegu-
rado mediante: 

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos 
órgãos e entidades do poder público, em local com condições 
apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a 
informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas 
suas respectivas unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso 
a informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, 
incentivo à participação popular ou a outras formas de 
divulgação. 

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
Do Pedido de Acesso

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar 
pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades 
referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, 
devendo o pedido conter a identificação do requerente e a 
especificação da informação requerida. 

§ 1o  Para o acesso a informações de interesse público, 
a identificação do requerente não pode conter exigências 
que inviabilizem a solicitação. 

§ 2o  Os órgãos e entidades do poder público devem 
viabilizar alternativa de encaminhamento de pedidos de 
acesso por meio de seus sítios oficiais na internet. 

§ 3o  São vedadas quaisquer exigências relativas aos 
motivos determinantes da solicitação de informações de 
interesse público. 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou 
conceder o acesso imediato à informação disponível. 

§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato, na 
forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o 
pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a 
consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total 
ou parcial, do acesso pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se 
for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a de-
tém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou en-
tidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido 
de informação. 

§ 2o O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por 
mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual 
será cientificado o requerente. 

§ 3o Sem prejuízo da segurança e da proteção das infor-
mações e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão 
ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio reque-
rente possa pesquisar a informação de que necessitar. 

§ 4o Quando não for autorizado o acesso por se tratar de 
informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente de-
verá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos 
e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe 
indicada a autoridade competente para sua apreciação. 

§ 5o A informação armazenada em formato digital será 
fornecida nesse formato, caso haja anuência do requerente. 

§ 6o Caso a informação solicitada esteja disponível ao 
público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer 
outro meio de acesso universal, serão informados ao re-
querente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá 
consultar, obter ou reproduzir a referida informação, proce-
dimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente 
declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais 
procedimentos. 

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informa-
ção é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de docu-
mentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação 
em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor ne-
cessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos 
materiais utilizados. 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos pre-
vistos no caput todo aquele cuja situação econômica não 
lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de 
agosto de 1983. 

Art. 13.  Quando se tratar de acesso à informação con-
tida em documento cuja manipulação possa prejudicar sua 
integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original. 

Parágrafo único.  Na impossibilidade de obtenção de 
cópias, o interessado poderá solicitar que, a suas expensas 
e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita 
por outro meio que não ponha em risco a conservação do 
documento original. 

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de 
decisão de negativa de acesso, por certidão ou cópia. 

Seção II
Dos Recursos

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informa-
ções ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessa-
do interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da sua ciência. 

Parágrafo único.  O recurso será dirigido à autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão im-
pugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
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Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá 
recorrer à Controladoria-Geral da União, que delibera-
rá no prazo de 5 (cinco) dias se: 

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa 
for negado; 

II - a decisão de negativa de acesso à informação to-
tal ou parcialmente classificada como sigilosa não indicar a 
autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a 
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação; 

III - os procedimentos de classificação de informação si-
gilosa estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e 

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros pro-
cedimentos previstos nesta Lei. 

§ 1o O recurso previsto neste artigo somente poderá ser 
dirigido à Controladoria-Geral da União depois de submeti-
do à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarqui-
camente superior àquela que exarou a decisão impugnada, 
que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2o Verificada a procedência das razões do recurso, a 
Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou en-
tidade que adote as providências necessárias para dar cum-
primento ao disposto nesta Lei. 

§ 3o Negado o acesso à informação pela Controladoria-
Geral da União, poderá ser interposto recurso à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 
35. 

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de des-
classificação de informação protocolado em órgão da ad-
ministração pública federal, poderá o requerente recorrer 
ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das compe-
tências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
previstas no art. 35, e do disposto no art. 16. 

§ 1o O recurso previsto neste artigo somente poderá ser 
dirigido às autoridades mencionadas depois de submetido à 
apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamen-
te superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, 
no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando. 

§ 2o Indeferido o recurso previsto no caput que tenha 
como objeto a desclassificação de informação secreta ou 
ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reava-
liação de Informações prevista no art. 35. 

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões de-
negatórias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de 
revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 
de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbi-
tos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de 
ser informado sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19. (VETADO). 
§ 1o (VETADO). 
§ 2o Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Pú-

blico informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao 
Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamen-
te, as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a 
informações de interesse público. 

Art. 20.  Aplica-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento 
de que trata este Capítulo. 

A lei “[´...] estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta 
e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Admi-
nistração” (artigo 1º da Lei nº 9.784/99).

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação 
necessária à tutela judicial ou administrativa de direi-
tos fundamentais. 

Parágrafo único. As informações ou documentos que 
versem sobre condutas que impliquem violação dos direitos 
humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de 
acesso. 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hi-
póteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem as 
hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa fí-
sica ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o 
poder público. 

Seção II
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e 

Prazos de Sigilo

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à seguran-
ça da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de 
classificação as informações cuja divulgação ou acesso ir-
restrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a 
integridade do território nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de nego-
ciações ou as relações internacionais do País, ou as que 
tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 
Estados e organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da 
população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, 
econômica ou monetária do País; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações 
estratégicos das Forças Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como 
a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estraté-
gico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de 
altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus fa-
miliares; ou 
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VIII - comprometer atividades de inteligência, bem 
como de investigação ou fiscalização em andamento, rela-
cionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades 
públicas, observado o seu teor e em razão de sua imprescin-
dibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá 
ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reserva-
da. 

§ 1o Os prazos máximos de restrição de acesso à infor-
mação, conforme a classificação prevista no caput, vigoram 
a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 
II - secreta: 15 (quinze) anos; e 
III - reservada: 5 (cinco) anos. 
§ 2o As informações que puderem colocar em risco a 

segurança do Presidente e Vice-Presidente da República e 
respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como re-
servadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em 
exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

§ 3o Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, pode-
rá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso 
a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 
antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

§ 4o Transcorrido o prazo de classificação ou consumado 
o evento que defina o seu termo final, a informação tornar-
se-á, automaticamente, de acesso público. 

§ 5o Para a classificação da informação em determinado 
grau de sigilo, deverá ser observado o interesse público da 
informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da socie-
dade e do Estado; e 

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento 
que defina seu termo final. 

Seção III
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a di-
vulgação de informações sigilosas produzidas por seus 
órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. 

§ 1o O acesso, a divulgação e o tratamento de informa-
ção classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que 
tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamen-
te credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das 
atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 

§ 2o O acesso à informação classificada como sigilosa 
cria a obrigação para aquele que a obteve de resguardar o 
sigilo. 

§ 3o Regulamento disporá sobre procedimentos e medi-
das a serem adotados para o tratamento de informação sigi-
losa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 
acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providên-
cias necessárias para que o pessoal a elas subordinado hie-
rarquicamente conheça as normas e observe as medidas e 
procedimentos de segurança para tratamento de infor-
mações sigilosas. 

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada 
que, em razão de qualquer vínculo com o poder público, 
executar atividades de tratamento de informações sigilosas 
adotará as providências necessárias para que seus empre-
gados, prepostos ou representantes observem as medidas e 
procedimentos de segurança das informações resultantes da 
aplicação desta Lei. 

Seção IV
Dos Procedimentos de Classificação, Reclassifica-

ção e Desclassificação

Art. 27.  A classificação do sigilo de informações no âm-
bito da administração pública federal é de competência:  

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 
a) Presidente da República; 
b) Vice-Presidente da República; 
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas 

prerrogativas; 
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aero-

náutica; e 
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares per-

manentes no exterior; 
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no 

inciso I, dos titulares de autarquias, fundações ou em-
presas públicas e sociedades de economia mista; e 

III - no grau de reservado, das autoridades referi-
das nos incisos I e II e das que exerçam funções de di-
reção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou de 
hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação 
específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto 
nesta Lei. 

§ 1o A competência prevista nos incisos I e II, no que se 
refere à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá 
ser delegada pela autoridade responsável a agente público, 
inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação. 

§ 2o A classificação de informação no grau de sigilo ul-
trassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” 
do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros 
de Estado, no prazo previsto em regulamento. 

§ 3o A autoridade ou outro agente público que classificar 
informação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão 
de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em 
regulamento. 

Art. 28. A classificação de informação em qualquer 
grau de sigilo deverá ser formalizada em decisão que con-
terá, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 
II - fundamento da classificação, observados os critérios 

estabelecidos no art. 24; 
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, me-

ses ou dias, ou do evento que defina o seu termo final, con-
forme limites previstos no art. 24; e 

IV - identificação da autoridade que a classificou. 
Parágrafo único.  A decisão referida no caput será man-

tida no mesmo grau de sigilo da informação classificada.
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Art. 29.  A classificação das informações será reavalia-
da pela autoridade classificadora ou por autoridade 
hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 
ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com 
vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, 
observado o disposto no art. 24.  

§ 1o O regulamento a que se refere o caput deverá con-
siderar as peculiaridades das informações produzidas no 
exterior por autoridades ou agentes públicos. 

§ 2o Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser 
examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a possi-
bilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação 
da informação. 

§ 3o Na hipótese de redução do prazo de sigilo da in-
formação, o novo prazo de restrição manterá como termo 
inicial a data da sua produção. 

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou en-
tidade publicará, anualmente, em sítio à disposição na 
internet e destinado à veiculação de dados e informações 
administrativas, nos termos de regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassifi-
cadas nos últimos 12 (doze) meses; 

II - rol de documentos classificados em cada grau de 
sigilo, com identificação para referência futura; 

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pe-
didos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem 
como informações genéricas sobre os solicitantes. 

§ 1o Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da 
publicação prevista no caput para consulta pública em suas 
sedes. 

§ 2o Os órgãos e entidades manterão extrato com a lis-
ta de informações classificadas, acompanhadas da data, do 
grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

Seção V
Das Informações Pessoais

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve 
ser feito de forma transparente e com respeito à intimida-
de, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como 
às liberdades e garantias individuais. 

§ 1o As informações pessoais, a que se refere este artigo, 
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de clas-
sificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos 
a contar da sua data de produção, a agentes públicos legal-
mente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por 
terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso 
da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2o Aquele que obtiver acesso às informações de que 
trata este artigo será responsabilizado por seu uso indevido. 

§ 3o O consentimento referido no inciso II do § 1o não 
será exigido quando as informações forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa 
estiver física ou legalmente incapaz, e para utilização única 
e exclusivamente para o tratamento médico; 

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de 
evidente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo 
vedada a identificação da pessoa a que as informações se 
referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 
IV - à defesa de direitos humanos; ou 
V - à proteção do interesse público e geral preponde-

rante. 
§ 4o A restrição de acesso à informação relativa à vida 

privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada 
com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregu-
laridades em que o titular das informações estiver envolvido, 
bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos 
históricos de maior relevância. 

§ 5o Regulamento disporá sobre os procedimentos para 
tratamento de informação pessoal. 

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam res-
ponsabilidade do agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos 
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu forneci-
mento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, des-
truir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda 
ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exer-
cício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicita-
ções de acesso à informação; 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou 
permitir acesso indevido à informação sigilosa ou infor-
mação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito 
pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato 
ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior com-
petente informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, 
ou em prejuízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, docu-
mentos concernentes a possíveis violações de direitos 
humanos por parte de agentes do Estado. 

§ 1o Atendido o princípio do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, as condutas descritas 
no caput serão consideradas: 

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças 
Armadas, transgressões militares médias ou graves, segundo 
os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em 
lei como crime ou contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, e suas alterações, infrações administrati-
vas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, 
segundo os critérios nela estabelecidos. 

§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar 
ou agente público responder, também, por improbidade ad-
ministrativa, conforme o disposto nas Leis nos 1.079, de 10 de 
abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 
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Art. 33.  A pessoa física ou entidade privada que deti-
ver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza 
com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei 
estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - rescisão do vínculo com o poder público; 
IV - suspensão temporária de participar em licita-

ção e impedimento de contratar com a administração 
pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a administração pública, até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

§ 1o As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito 
de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias. 

§ 2o A reabilitação referida no inciso V será autorizada 
somente quando o interessado efetivar o ressarcimento ao 
órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

§ 3o A aplicação da sanção prevista no inciso V é de com-
petência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou enti-
dade pública, facultada a defesa do interessado, no respecti-
vo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem 
diretamente pelos danos causados em decorrência da 
divulgação não autorizada ou utilização indevida de 
informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo 
a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo 
ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à 
pessoa física ou entidade privada que, em virtude de vín-
culo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha 
acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tra-
tamento indevido. 

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO). 
§ 1o  É instituída a Comissão Mista de Reavaliação 

de Informações, que decidirá, no âmbito da administração 
pública federal, sobre o tratamento e a classificação de infor-
mações sigilosas e terá competência para: 

I - requisitar da autoridade que classificar informação 
como ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, 
parcial ou integral da informação; 

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou 
secretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa inte-
ressada, observado o disposto no art. 7o e demais dispositi-
vos desta Lei; e 

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classifica-
da como ultrassecreta, sempre por prazo determinado, en-
quanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça 
externa à soberania nacional ou à integridade do território 
nacional ou grave risco às relações internacionais do País, 
observado o prazo previsto no § 1o do art. 24. 

§ 2o  O prazo referido no inciso III é limitado a uma 
única renovação. 

§ 3o  A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 
1o deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após 
a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de docu-
mentos ultrassecretos ou secretos. 

§ 4o  A não deliberação sobre a revisão pela Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações nos prazos previstos 
no § 3o implicará a desclassificação automática das infor-
mações. 

§ 5o  Regulamento disporá sobre a composição, orga-
nização e funcionamento da Comissão Mista de Reavalia-
ção de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos 
para seus integrantes e demais disposições desta Lei. 

 
Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante 

de tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às 
normas e recomendações constantes desses instrumen-
tos. 

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segu-
rança Institucional da Presidência da República, o Nú-
cleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por 
objetivos:  

I - promover e propor a regulamentação do credencia-
mento de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e 
entidades para tratamento de informações sigilosas; e 

II - garantir a segurança de informações sigilosas, in-
clusive aquelas provenientes de países ou organizações in-
ternacionais com os quais a República Federativa do Brasil 
tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro 
ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério 
das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre a compo-
sição, organização e funcionamento do NSC. 

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 
de novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, 
física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público. 

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proce-
der à reavaliação das informações classificadas como 
ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) 
anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei. 

§ 1o A restrição de acesso a informações, em razão da 
reavaliação prevista no caput, deverá observar os prazos e 
condições previstos nesta Lei. 

§ 2o No âmbito da administração pública federal, a rea-
valiação prevista no caput poderá ser revista, a qualquer 
tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções, observados os termos desta Lei.

§ 3o Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação 
previsto no caput, será mantida a classificação da informa-
ção nos termos da legislação precedente. 

§ 4o As informações classificadas como secretas e ultras-
secretas não reavaliadas no prazo previsto no caput serão 
consideradas, automaticamente, de acesso público. 
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Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vi-
gência desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou 
entidade da administração pública federal direta e in-
direta designará autoridade que lhe seja diretamente su-
bordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, 
exercer as seguintes atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao 
acesso a informação, de forma eficiente e adequada aos ob-
jetivos desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e 
apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implemen-
tação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos 
necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere 
ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos. 

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão 
da administração pública federal responsável: 

I - pela promoção de campanha de abrangência nacio-
nal de fomento à cultura da transparência na administração 
pública e conscientização do direito fundamental de acesso 
à informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se re-
fere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transpa-
rência na administração pública; 

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito 
da administração pública federal, concentrando e consoli-
dando a publicação de informações estatísticas relacionadas 
no art. 30; 

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de 
relatório anual com informações atinentes à implementação 
desta Lei. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data de sua publicação. 

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

“Art. 116. [...]
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em ra-

zão do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, 
quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conheci-
mento de outra autoridade competente para apuração; [...]” 

 
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A: 
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabili-

zado civil, penal ou administrativamente por dar ciência à 
autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvi-
mento desta, a outra autoridade competente para apuração 
de informação concernente à prática de crimes ou improbi-
dade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência 
do exercício de cargo, emprego ou função pública.” 

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, em legislação própria, obedecidas as nor-
mas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras espe-
cíficas, especialmente quanto ao disposto no art. 9o e na 
Seção II do Capítulo III. 

Neste sentido, a legislação compilada no próximo tó-
pico.

Art. 46.  Revogam-se: 
I - a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005; e 
II - os arts. 22 a 24 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 

1991. 

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação.  

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190o da Independência 
e 123o da República.  

11. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA 
PROPRIEDADE PRIVADA: FUNDAMENTOS, 

MODALIDADES, LIMITAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, OCUPAÇÃO 

TEMPORÁRIA, REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA, 
TOMBAMENTO, SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. 

Em 3 incisos do artigo 5º da Constituição Federal se 
concentram os possíveis limites ao direito de propriedade 
por parte do Estado:

Artigo 5º, CF. [...] 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro-

priação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, res-
salvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; [...].

Dentre as três previsões, somente a terceira volta-se ao 
uso temporário, conhecida como ocupação temporária, 
enquanto que as duas primeiras geram a exclusão do direito 
à propriedade, mediante desapropriação.

Limitação administrativa
 “Limitação administrativa é uma determinação geral, 

pela qual o Poder Público impõe a proprietários indetermi-
nados obrigações de fazer ou de não fazer, com o fim de 
garantir que a propriedade atenda a sua função social.

As limitações administrativas devem ser gerais, dirigidas 
a propriedades indistintas e gratuitamente. Para situações 
individualizadas de conflito com o interesse público, deve 
ser empregada a servidão administrativa ou a desapropria-
ção, por meio de justa indenização.
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As limitações podem atingir tanto a propriedade imó-
vel como o seu uso e outros bens e atividades particula-
res. O seu objeto é bem variado, exemplos: permissão de 
vistorias em elevadores de edifícios, fixação de gabaritos, 
ingresso de agentes para fins de vigilância sanitária, obri-
gação de dirigir com cinto de segurança.

Características:
a) são atos administrativos ou legislativos de caráter 

geral (todas as demais formas de intervenção possuem in-
divíduos determinados, são atos singulares);

b) têm caráter de definitividade (igual ao das servidões, 
mas diverso da natureza da ocupação temporária e da re-
quisição);

c) o motivo das limitações administrativas é vinculado a 
interesses públicos abstratos (nas outras maneiras de inter-
venção, o motivo é sempre a execução de serviços públicos 
específicos ou obras);

d) ausência de indenização (nas demais formas, pode 
ocorrer indenização quando há prejuízo para o proprietá-
rio)”4.

Servidão administrativa
Trata-se de direito real de uso e gozo em favor do 

Poder Público (para prestar serviço público) ou em favor 
da coletividade (para preservação de interesse público). O 
proprietário não perde a propriedade, mas apenas a exclu-
sividade sobre ela. Ao proprietário surgirá a obrigação de 
tolerar que se faça ou se deixe fazer.

As servidões administrativas podem ser instituídas por 
lei, por acordo entre as partes ou por sentença judicial.

Quando a servidão administrativa é instituída, em regra 
será permanente, mas é possível que fatos ulteriores acar-
retem a sua extinção. 

Ocupação temporária
Trata-se de restrição que atinge transitoriamente a ex-

clusividade de uma propriedade particular, de forma gra-
tuita ou remunerada, em benefício do interesse coletivo. 
Em caso de dano, há direito à indenização. 

Hipóteses: artigo 36, Decreto nº 3.365/1941 – uso de 
terrenos contíguos a estrada em construção para posicionar 
máquinas e equipamentos; artigo 80, §1º, Lei nº 8.666/1993 
– rescisão de contratos administrativos que versem sobre 
serviços essenciais; artigo 35, §3º, Lei nº 8.987/1995 – ex-
tinção de concessão.

Requisição administrativa
A requisição administrativa é uma intervenção do Es-

tado para atender a necessidades urgentes. Tem escopo 
constitucional:

Artigo 5º, CF. [...] 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 

competente poderá usar de propriedade particular, asse-
gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
[...].
4  https://ffsfred.jusbrasil.com.br/artigos/256074990/
diferencas-entre-limitacao-administrativa-e-ocupacao-
-temporaria

O que justifica a requisição administrativa é o perigo 
público iminente. Cessado o perigo, a coisa ocupada é de-
volvida ao proprietário, cabendo indenização caso ocorra 
algum dano a ela.

Tombamento
Trata-se de modalidade de intervenção na propriedade 

que não acarreta perda da posse, mas apenas restrições 
ao uso, com o objetivo de preservar o patrimônio históri-
co e artístico. Pode recair sobre bens móveis ou imóveis, 
cuja conservação seja de interesse público. Será aberto um 
processo administrativo, no qual o IPHAN – Instituto do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacional profere parecer de-
terminando se há valor histórico e artístico e, em caso afir-
mativo, qual o valor existente. Encerrado o procedimento, 
registra-se no livro do tombo. Como regra, o tombamento 
não gera direito à indenização, a não ser que o proprietário 
comprove que sofreu prejuízo em razão dele.

12. DESAPROPRIAÇÃO: CONCEITO, NATUREZA 
JURÍDICA, PRESSUPOSTOS, FONTES 

NORMATIVAS E ESPÉCIES, OBJETO, FORMA 
DE AQUISIÇÃO, COMPETÊNCIA, DESTINAÇÃO 

DOS BENS DESAPROPRIADOS, FASE 
DECLARATÓRIA, FASE EXECUTÓRIA. 

Conforme Bandeira de Mello, “desapropriação é o pro-
cedimento através do qual o Poder Público compulsoria-
mente despoja alguém de uma propriedade e a adquire, 
mediante indenização, fundado em um interesse público. 
Trata-se, portando, de um sacrifício de direito imposto ao 
desapropriado”.

- Desapropriação é forma originária de aquisição de 
propriedade. O bem passa para o poder público sem qual-
quer tipo de ônus real ou fidejussório que antes recaísse 
sobre ele.

- Desapropriação é um procedimento administrativo, 
que se divide em fase declaratória e fase executória. Na 
fase declaratória o bem é submetido à força do Estado, que 
poderá nele penetrar para efetuar verificações e medições, 
cabendo nesta fase a realização da avaliação do bem. Na 
fase executória, a expropriação do bem acontece.

- Desapropriação tem natureza jurídica de ato admi-
nistrativo.

- Desapropriação exige os seguintes pressupostos: a 
necessidade pública, a utilidade pública e o interesse social.

- Todos os bens poderão ser desapropriados pela 
União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Terri-
tórios.

Artigo 5º, CF. [...] 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro-
priação por necessidade ou utilidade pública, ou por inte-
resse social, mediante justa e prévia indenização em dinhei-
ro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; [...].

Neste sentido, tal como o interesse público, o desaten-
dimento da função social gera desapropriação, embora as 
duas modalidades se distingam com relação ao fundamen-
to e à indenização a ser paga. 

a) Desapropriação por desatendimento da função 
social

A propriedade, segundo não pode mais ser conside-
rada como um direito individual nem como instituição do 
direito privado porque embora prevista entre os direitos in-
dividuais, ela não mais poderá ser considerada puro direito 
individual, relativizando-se seu conceito e significado, es-
pecialmente porque os princípios da ordem econômica são 
preordenados à vista da realização de seu fim: assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social. Se é assim, então a propriedade privada, que, ade-
mais, tem que atender a sua função social, fica vinculada à 
consecução daquele princípio.

Com efeito, a proteção da propriedade privada está li-
mitada ao atendimento de sua função social, sendo este o 
requisito que a correlaciona com a proteção da dignidade 
da pessoa humana. A Constituição Federal também delimi-
ta o que se entende por função social:

Artigo 182, § 2º, CF. A propriedade urbana cumpre sua 
função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor5.

Artigo 184, CF. Compete à União desapropriar por in-
teresse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social, mediante 
prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no 
prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei6.

Artigo 186, CF. A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, segundo crité-
rios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 
requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponí-

veis e preservação do meio ambiente;

5  Instrumento básico de um processo de planeja-
mento municipal para a implantação da política de desen-
volvimento urbano, norteando a ação dos agentes públicos 
e privados (Lei n. 10.257/2001 - Estatuto da cidade).
6  A desapropriação em decorrência do desatendi-
mento da função social é indenizada, mas não da mesma 
maneira que a desapropriação por necessidade ou utilida-
de pública, já que na primeira há violação do ordenamento 
constitucional pelo proprietário, mas na segunda não. Por 
isso, indeniza-se em títulos da dívida agrária, que na práti-
ca não são tão valorizados quanto o dinheiro.

III - observância das disposições que regulam as rela-
ções de trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprie-
tários e dos trabalhadores.

Na verdade, apesar do texto constitucional ser rigoroso 
no estabelecimento de requisitos para o atendimento da 
função social, na prática pouco é utilizado, predominando 
a cultura de favorecimento dos grandes latifundiários.

b) Desapropriação por necessidade ou utilidade pú-
blica

A desapropriação por utilidade ou necessidade pública 
deve se dar mediante prévia e justa indenização em dinhei-
ro. O Decreto-lei n. 3.365/1941 a disciplina, delimitando o 
procedimento e conceituando utilidade pública, em seu 
artigo 5º:

Artigo 5º, Decreto-lei n. 3.365/1941. Consideram-se ca-
sos de utilidade pública:

a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, 

seu abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas 

minerais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, 

casas de saude, clínicas, estações de clima e fontes medici-
nais;

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 

logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a cons-
trução ou ampliação de distritos industriais; 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históri-

cos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos 
ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes 
e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, 
ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente do-
tados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens moveis de valor histórico ou ar-
tístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos co-
memorativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pou-
so para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natu-
reza científica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.
Um grande problema que faz com que processos que 

tenham a desapropriação por objeto se estendam é a in-
devida valorização do imóvel pelo Poder Público, que ge-
ralmente pretende pagar valor muito abaixo do devido, ne-
cessitando o Judiciário intervir em prol da correta avaliação. 
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Outra questão reside na chamada tredestinação, pela 
qual há a destinação de um bem expropriado (desapropria-
ção) a finalidade diversa da que se planejou inicialmente. 
A tredestinação pode ser lícita ou ilícita. Será ilícita quan-
do resultante de desvio do propósito original; e será líci-
ta quando a Administração Pública dê ao bem finalidade 
diversa, porém preservando a razão do interesse público.

12.1. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. 

DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o A desapropriação por utilidade pública regular-
se-á por esta lei, em todo o território nacional.

Art. 2o Mediante declaração de utilidade pública, todos 
os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Esta-
dos, Municípios, Distrito Federal e Territórios.

§ 1o A desapropriação do espaço aéreo ou do subsolo 
só se tornará necessária, quando de sua utilização resultar 
prejuízo patrimonial do proprietário do solo.

§ 2o Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios poderão ser desapropriados pela União, 
e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, ao 
ato deverá preceder autorização legislativa. 

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios de ações, cotas e direitos 
representativos do capital de instituições e empresas cujo 
funcionamento dependa de autorização do Governo Federal 
e se subordine à sua fiscalização, salvo mediante prévia au-
torização, por decreto do Presidente da República. 

Art. 3o Os concessionários de serviços públicos e os es-
tabelecimentos de caráter público ou que exerçam funções 
delegadas de poder público poderão promover desapro-
priações mediante autorização expressa, constante de lei 
ou contrato.

Art. 4o A desapropriação poderá abranger a área contí-
gua necessária ao desenvolvimento da obra a que se desti-
na, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em 
consequência da realização do serviço. Em qualquer caso, 
a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, 
mencionando-se quais as indispensáveis à continuação da 
obra e as que se destinam à revenda.

Parágrafo único.  Quando a desapropriação destinar-se 
à urbanização ou à reurbanização realizada mediante con-
cessão ou parceria público-privada, o edital de licitação po-
derá prever que a receita decorrente da revenda ou utiliza-
ção imobiliária integre projeto associado por conta e risco do 

concessionário, garantido ao poder concedente no mínimo o 
ressarcimento dos desembolsos com indenizações, quando 
estas ficarem sob sua responsabilidade. 

Art. 5o Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, 

seu abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas 

minerais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, 

casas de saude, clínicas, estações de clima e fontes medici-
nais;

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 

logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a cons-
trução ou ampliação de distritos industriais; 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históri-

cos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos 
ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes 
e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, 
ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente do-
tados pela natureza; 

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens moveis de valor histórico ou ar-
tístico; 

m) a construção de edifícios públicos, monumentos co-
memorativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pou-
so para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natu-
reza científica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1º A construção ou ampliação de distritos industriais, 

de que trata a alínea i do caput deste artigo, inclui o lo-
teamento das áreas necessárias à instalação de indústrias e 
atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos 
respectivos lotes a empresas previamente qualificadas. 

§ 2º A efetivação da desapropriação para fins de criação 
ou ampliação de distritos industriais depende de aprovação, 
prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do respec-
tivo projeto de implantação. 

§ 3o Ao imóvel desapropriado para implantação de par-
celamento popular, destinado às classes de menor renda, 
não se dará outra utilização nem haverá retrocessão. 

Art. 6o A declaração de utilidade pública far-se-á por 
decreto do Presidente da República, Governador, Interven-
tor ou Prefeito. 

Art. 7o Declarada a utilidade pública, ficam as autori-
dades administrativas autorizadas a penetrar nos prédios 
compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso de 
oposição, ao auxílio de força policial.

Àquele que for molestado por excesso ou abuso de 
poder, cabe indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da ação penal.
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Art. 8o O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da 
desapropriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, prati-
car os atos necessários à sua efetivação.

Art. 9o Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de 
desapropriação, decidir se se verificam ou não os casos de 
utilidade pública.

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante 
acordo ou intentar-se judicialmente, dentro de cinco anos, 
contados da data da expedição do respectivo decreto e fin-
dos os quais este caducará. Neste caso, somente decorrido 
um ano, poderá ser o mesmo bem objeto de nova decla-
ração. 

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de 
propor ação que vise a indenização por restrições decorren-
tes de atos do Poder Público.

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11.  A ação, quando a União for autora, será propos-
ta no Distrito Federal ou no foro da Capital do Estado onde 
for domiciliado o réu, perante o juízo privativo, se houver; 
sendo outro o autor, no foro da situação dos bens.

Art. 12.  Somente os juízes que tiverem garantia de vita-
liciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos 
poderão conhecer dos processos de desapropriação.

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos 
no Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço e será 
instruída com um exemplar do contrato, ou do jornal oficial 
que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia 
autenticada dos mesmos, e a planta ou descrição dos bens e 
suas confrontações.

Parágrafo único.  Sendo o valor da causa igual ou infe-
rior a dois contos de réis (2:000$0), dispensam-se os autos 
suplementares.

Art. 14.  Ao despachar a inicial, o juiz designará um pe-
rito de sua livre escolha, sempre que possível, técnico, para 
proceder à avaliação dos bens. 

Parágrafo único.  O autor e o réu poderão indicar assis-
tente técnico do perito.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar 
quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Códi-
go de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente 
na posse dos bens; 

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independen-
te da citação do réu, mediante o depósito: 

a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) ve-
zes o valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto 
predial; 

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor 
locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo 
menor o preço oferecido; 

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento 
do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor 
tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; 

d) não tendo havido a atualização a que se refere o in-
ciso c, o juiz fixará independente de avaliação, a importân-
cia do depósito, tendo em vista a época em que houver sido 
fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou 
desvalorização posterior do imóvel.

§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser reno-
vada, obrigará o expropriante a requerer a imissão provi-
sória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) 
dias. 

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não 
será concedida a imissão provisória.

§ 4o  A imissão provisória na posse será registrada no 
registro de imóveis competente. 

Art. 15-A No caso de imissão prévia na posse, na desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública e interesse 
social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo diver-
gência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fi-
xado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros 
compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da 
diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na 
posse, vedado o cálculo de juros compostos.

§ 1o  Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a 
compensar a perda de renda comprovadamente sofrida 
pelo proprietário. 

§ 2o  Não serão devidos juros compensatórios quando 
o imóvel possuir graus de utilização da terra e de eficiência 
na exploração iguais a zero.

§ 3o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também 
às ações ordinárias de indenização por apossamento admi-
nistrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações 
que visem a indenização por restrições decorrentes de atos 
do Poder Público, em especial aqueles destinados à proteção 
ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado na sen-
tença. 

§ 4o  Nas ações referidas no § 3o, não será o Poder Pú-
blico onerado por juros compensatórios relativos a período 
anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo 
autor da ação. 

Art. 15-B Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros 
moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do 
atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na deci-
são final de mérito, e somente serão devidos à razão de até 
seis por cento ao ano, a partir de 1o de janeiro do exercício 
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos 
termos do art. 100 da Constituição. 

Art. 16.  A citação far-se-á por mandado na pessoa do 
proprietário dos bens; a do marido dispensa a dá mulher; a 
de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o bem 
pertencer a sociedade; a do administrador da coisa no caso 
de condomínio, exceto o de edifício de apartamento consti-
tuindo cada um propriedade autônoma, a dos demais con-
dôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do cônjuge, 
herdeiro, ou legatário, detentor da herança, a dos demais 
interessados, quando o bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas 
ciente de que se encontra no território da jurisdição do juiz, o 
oficial portador do mandado marcará desde logo hora certa 
para a citação, ao fim de 48 horas, independentemente de 
nova diligência ou despacho.

Art. 17. Quando a ação não for proposta no foro do do-
micilio ou da residência do réu, a citação far-se-á por pre-
catória, se ó mesmo estiver em lugar certo, fora do território 
da jurisdição do juiz. 
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Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando não for 
conhecido, ou estiver em lugar ignorado, incerto ou inaces-
sível, ou, ainda, no estrangeiro, o que dois oficiais do juízo 
certificarão.

Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá com o rito or-
dinário.

Art. 20. A contestação só poderá versar sobre vício do 
processo judicial ou impugnação do preço; qualquer outra 
questão deverá ser decidida por ação direta.

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso de fale-
cimento do réu, ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo 
que disso tenha conhecimento, nomeará curador à lide, ate 
que se lhe habilite o interessado.

Parágrafo único. Os atos praticados da data do faleci-
mento ou perda da capacidade à investidura do curador à 
lide poderão ser ratificados ou impugnados por ele, ou pelo 
representante do espólio, ou do incapaz.

Art. 22.  Havendo concordância sobre o preço, o juiz o 
homologará por sentença no despacho saneador.

Art. 23.  Findo o prazo para a contestação e não haven-
do concordância expressa quanto ao preço, o perito apresen-
tará o laudo em cartório até cinco dias, pelo menos, antes da 
audiência de instrução e julgamento.

§ 1o  O perito poderá requisitar das autoridades públicas 
os esclarecimentos ou documentos que se tornarem necessá-
rios à elaboração do laudo, e deverá indicar nele, entre ou-
tras circunstâncias atendíveis para a fixação da indenização, 
as enumeradas no art. 27.

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas com 
certidões e, a arbítrio do juiz, as de outros documentos que 
juntar ao laudo.

§ 2o  Antes de proferido o despacho saneador, poderá o 
perito solicitar prazo especial para apresentação do laudo.

Art. 24.  Na audiência de instrução e julgamento proce-
der-se-á na conformidade do Código de Processo Civil. En-
cerrado o debate, o juiz proferirá sentença fixando o preço 
da indenização.

Parágrafo único.  Se não se julgar habilitado a decidir, 
o juiz designará desde logo outra audiência que se realizará 
dentro de 10 dias afim de publicar a sentença.

Art. 25.  O principal e os acessórios serão computados 
em parcelas autônomas.

Parágrafo único.  O juiz poderá arbitrar quantia módi-
ca para desmonte e transporte de maquinismos instalados e 
em funcionamento.

Art. 26. No valor da indenização, que será contempo-
râneo da avaliação, não se incluirão os direitos de terceiros 
contra o expropriado.

§ 1º Serão atendidas as benfeitorias necessárias feitas 
após a desapropriação; as úteis, quando feitas com autori-
zação do expropriante

§ 2º Decorrido prazo superior a um ano a partir da 
avaliação, o Juiz ou Tribunal, antes da decisão final, deter-
minará a correção monetária do valor apurado, conforme 
índice que será fixado, trimestralmente, pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República.

Art. 27.  O juiz indicará na sentença os fatos que motiva-
ram o seu convencimento e deverá atender, especialmente, 
à estimação dos bens para efeitos fiscais; ao preço de aqui-

sição e interesse que deles aufere o proprietário; à sua situa-
ção, estado de conservação e segurança; ao valor venal dos 
da mesma espécie, nos últimos cinco anos, e à valorização 
ou depreciação de área remanescente, pertencente ao réu. 

§ 1o  A sentença que fixar o valor da indenização quan-
do este for superior ao preço oferecido condenará o de-
sapropriante a pagar honorários do advogado, que serão 
fixados entre meio e cinco por cento do valor da diferen-
ça, observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de 
Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 
151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 

§ 2º A transmissão da propriedade, decorrente de de-
sapropriação amigável ou judicial, não ficará sujeita ao im-
posto de lucro imobiliário.

§ 3º O disposto no § 1o deste artigo se aplica: 
I - ao procedimento contraditório especial, de rito sumá-

rio, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma agrária;

II - às ações de indenização por apossamento adminis-
trativo ou desapropriação indireta. 

§ 4º O valor a que se refere o § 1o será atualizado, a 
partir de maio de 2000, no dia 1o de janeiro de cada ano, 
com base na variação acumulada do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA do respectivo período.

Art. 28.  Da sentença que fixar o preço da indenização 
caberá apelação com efeito simplesmente devolutivo, quan-
do interposta pelo expropriado, e com ambos os efeitos, 
quando o for pelo expropriante.

§ 1º A sentença que condenar a Fazenda Pública em 
quantia superior ao dobro da oferecida fica sujeita ao du-
plo grau de jurisdição.

§ 2o Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos 
de réis (2:000$0), observar-se-á o disposto no art. 839 do 
Código de Processo Civil.

Art. 29.  Efetuado o pagamento ou a consignação, expe-
dir-se-á, em favor do expropriante, mandado de imissão de 
posse, valendo a sentença como título hábil para a transcri-
ção no registro de imóveis.

Art. 30.  As custas serão pagas pelo autor se o réu aceitar 
o preço oferecido; em caso contrário, pelo vencido, ou em 
proporção, na forma da lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Ficam subrogados no preço quaisquer ônus ou 
direitos que recaiam sobre o bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será prévio e em dinhei-
ro. 

§ 1o  As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores de-
positados, quando inscritas e ajuizadas. 

§ 2o  Incluem-se na disposição prevista no § 1o as mul-
tas decorrentes de inadimplemento e de obrigações fiscais.

§ 3o  A discussão acerca dos valores inscritos ou execu-
tados será realizada em ação própria.

Art. 33.  O depósito do preço fixado por sentença, à dis-
posição do juiz da causa, é considerado pagamento prévio 
da indenização.
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§ 1º O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde 
este não tiver agência, em estabelecimento bancário acre-
ditado, a critério do juiz.

§ 2º O desapropriado, ainda que discorde do preço 
oferecido, do arbitrado ou do fixado pela sentença, poderá 
levantar até 80% (oitenta por cento) do depósito feito para 
o fim previsto neste e no art. 15, observado o processo 
estabelecido no art. 34. 

Art. 34.  O levantamento do preço será deferido median-
te prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que 
recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, 
com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único.  Se o juiz verificar que há dúvida fun-
dada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada 
aos interessados a ação própria para disputá-lo.

Art. 34-A. Se houver concordância, reduzida a termo, do 
expropriado, a decisão concessiva da imissão provisória na 
posse implicará a aquisição da propriedade pelo exproprian-
te com o consequente registro da propriedade na matrícula 
do imóvel.

§ 1o A concordância escrita do expropriado não implica 
renúncia ao seu direito de questionar o preço ofertado em 
juízo.

§ 2o Na hipótese deste artigo, o expropriado poderá 
levantar 100% (cem por cento) do depósito de que trata o 
art. 33 deste Decreto-Lei.

§ 3o Do valor a ser levantado pelo expropriado devem ser 
deduzidos os valores dispostos nos §§ 1o e 2o do art. 32 deste 
Decreto-Lei, bem como, a critério do juiz, aqueles tidos como 
necessários para o custeio das despesas processuais.

Art. 35.  Os bens expropriados, uma vez incorporados 
à Fazenda Pública, não podem ser objeto de reivindicação, 
ainda que fundada em nulidade do processo de desapropria-
ção. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em 
perdas e danos.

Art. 36.  É permitida a ocupação temporária, que será 
indenizada, afinal, por ação própria, de terrenos não edifica-
dos, vizinhos às obras e necessários à sua realização.

O expropriante prestará caução, quando exigida.
Art. 37.  Aquele cujo bem for prejudicado extraordina-

riamente em sua destinação econômica pela desapropriação 
de áreas contíguas terá direito a reclamar perdas e danos do 
expropriante.

Art. 38.  O réu responderá perante terceiros, e por ação 
própria, pela omissão ou sonegação de quaisquer informa-
ções que possam interessar à marcha do processo ou ao re-
cebimento da indenização.

Art. 39.  A ação de desapropriação pode ser proposta 
durante as férias forenses, e não se interrompe pela super-
veniência destas.

Art. 40.  O expropriante poderá constituir servidões, me-
diante indenização na forma desta lei.

Art. 41.  As disposições desta lei aplicam-se aos proces-
sos de desapropriação em curso, não se permitindo depois de 
sua vigência outros termos e atos além dos por ela admiti-
dos, nem o seu processamento por forma diversa da que por 
ela é regulada.

Art. 42.  No que esta lei for omissa aplica-se o Código 
de Processo Civil.

Art. 43.  Esta lei entrará em vigor 10 dias depois de pu-
blicada, no Distrito Federal, e 30 dias no Estados e Território 
do Acre, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 junho de 1941, 120o da Indepen-
dência e 53o da República.

12.2. INDENIZAÇÃO. 

A justa indenização é um requisito Constitucional que 
garante ao expropriado um valor para o bem que este aca-
bou de ceder ao Estado. A indenização, em regra, será paga 
em dinheiro ao desapropriado. 

A exceção se dá somente nas desapropriações por re-
forma agrária e também nas desapropriações para urbani-
zação. Neste sentido, os artigos 182, § 4º, III, 185 e 186 da 
Constituição Federal, que trazem casos em que o Poder Pú-
blico possui a prerrogativa efetuar a indenização por meio 
de títulos.

12.3. DESISTÊNCIA DA DESAPROPRIAÇÃO. 

A desapropriação se consuma quando o Poder Público 
realiza o pagamento da justa indenização. Enquanto não 
consumada a indenização, o expropriante tem o poder de 
desistir deste procedimento. No entanto, será obrigado a 
indenizar o proprietário pelos prejuízos causados em ra-
zão da mera declaração de utilidade pública, bem como da 
imissão provisória da posse e também da propositura da 
ação expropriatória.

12.4. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA.

Acontece quando a Administração Pública interfere na 
propriedade, proibindo seu proprietário de nela construir 
ou plantar, mas sem decretar a desapropriação, escapando 
assim do dever de pagamento da indenização. Nestes ca-
sos, a Administração simula uma servidão, quando na ver-
dade se tem desapropriação. O proprietário pode buscar 
judicialmente o reconhecimento da desapropriação indire-
ta, recebendo assim o pagamento da indenização que lhe 
é devida, conforme cediço entendimento jurisprudencial. 
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EXERCÍCIOS

01. (TJ-PR - ASSESSOR JURÍDICO - TJ-PR/2013) 
“Desapropriação é o procedimento de direito público pelo 
qual o Poder Público transfere para si a propriedade de 
terceiro, por razões de utilidade pública ou de interesse 
social, normalmente mediante o pagamento de indeniza-
ção” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 
Administrativo, 26. ed., 2013, p. 820). Sobre o instituto da 
desapropriação, considere as seguintes afirmativas: 

1. Conforme o critério da preponderância do interesse, 
a União pode, mediante autorização legislativa, desapro-
priar bens dos Estados, mas estes não podem desapropriar 
bens da União. 

2. Desapropriação indireta é aquela que abrange a área 
contígua necessária ao desenvolvimento da obra a que se 
destina, bem como aquelas que se valorizarem extraordi-
nariamente, em consequência da realização do serviço. 

3. Desapropriação por zona é o fato administrativo pelo 
qual o Estado se apropria de bem particular, sem observân-
cia dos requisitos da declaração e da indenização prévia. 

4. No caso da desapropriação confiscatória, motivada 
pela cultura ilegal de plantas psicotrópicas, toda a proprie-
dade deve ser expropriada, ainda que o plantio ocupe so-
mente parte dela. 

Assinale a alternativa correta. 
a) Somente a afirmativa 1 é verdadeira. 
b) Somente a afirmativa 3 é verdadeira.
c) Somente as afirmativas 1 e 4 são verdadeiras.
d) Somente as afirmativas 2, 3 e 4 são verdadeiras.

02. (OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - XII - 
PRIMEIRA FASE - FGV/2013) O Município de Barra Alta 
realizou a desapropriação de grande parcela do imóvel de 
Manoel Silva e deixou uma parcela inaproveitável para o 
proprietário. 

No caso descrito, o proprietário obterá êxito se pleitear 
a) a reintegração de posse de todo o imóvel em função 

da má-fé do Município.
b) o direito de extensão da desapropriação em relação 

à área inaproveitável.
c) a anulação da desapropriação em relação à parcela 

do imóvel suficiente para tornar a área restante economi-
camente aproveitável.

d) a anulação integral da desapropriação, pois a mes-
ma foi ilegal.

03. (CONDER – ADVOGADO - FGV/2013) No que 
tange à intervenção do Estado na propriedade privada, a 
mais drástica dessas medidas é a desapropriação. 

Com relação a essa modalidade de intervenção é cor-
reto afirmar que:

a) os bens gravados com inalienabilidade não poderão 
ser desapropriados. 

b) a desapropriação do imóvel urbano por descumpri-
mento de sua função social será indenizada previamente e 
em dinheiro. 

c) a desapropriação do imóvel rural por descumpri-
mento de sua função social será indenizada previamente 
e em dinheiro. 

d) uma vez consolidada a desapropriação indireta, o 
proprietário não poderá reaver o imóvel restando-lhe ape-
nas buscar sua indenização.

e) somente a administração direta poderá mover a 
ação de desapropriação. 

04. (PGE-GO - PROCURADOR DO ESTADO - PGE-
GO/2013) Acerca da intervenção do Estado na proprieda-
de privada, está CORRETA a seguinte proposição:

a) A autoridade pública poderá requisitar bem parti-
cular para prevenir possível dano a prédio tombado pelo 
patrimônio histórico. 

b) A desapropriação para fins de reforma agrária de-
pende de prévia e justa indenização em dinheiro. 

c) É lícita a desapropriação de bem imóvel particular 
por utilidade pública para fins de construção de casas po-
pulares.

d) A expropriação de terras em que sejam cultivadas 
substâncias ilícitas enseja indenização em títulos da dívida 
pública, resgatáveis em até 20 anos.

e) O expropriado tem direito de discutir, na ação de 
desapropriação, a efetiva ocorrência da hipótese de utili-
dade pública.

05. (TJM-MG - TÉCNICO JUDICIÁRIO - FU-
MARC/2013) É CORRETO afirmar que:

a) a fixação dos padrões de vencimento dos servidores 
públicos independe da observação dos requisitos para a 
investidura. 

b) a pequena propriedade rural é suscetível de desa-
propriação para fins de reforma agrária, mesmo que seu 
proprietário não tenha outra. 

c) é possível a cumulação de dois cargos de professor, 
em qualquer situação, desde que se observem as regras 
pertinentes à fixação do subsídio. 

d) a autoridade competente, no caso de iminente peri-
go público, poderá usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano

06. (TJ-SP – JUIZ - VUNESP/2013) A declaração de 
utilidade pública de um imóvel para fins de desapropriação

a) quando efetivada a desapropriação, exige que o va-
lor da obra seja incluído na indenização.

b) não impede a expedição do alvará de licenciamento 
para construção no imóvel, desde que preenchidos os re-
quisitos legais para sua expedição.

c) impede a Administração de expedir alvará de licença 
para edificação no imóvel.

d) impede que o proprietário use, goze e disponha do 
imóvel.

07. (DPE-SP - DEFENSOR PÚBLICO - FCC/2013) A 
desapropriação por interesse social, nos termos da Lei nº 
4.132/62 se dá para;

a) o aproveitamento industrial das minas e jazidas mi-
nerais, das águas e da energia hidráulica.

b) a exploração ou conservação dos serviços públicos.
c) o funcionamento de transporte coletivo. 
d) a construção de edifícios públicos. 
e) a proteção do solo e a preservação de cursos e ma-

nanciais de água e de reserva florestal.
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08. (INEA-RJ – Advogado - FGV/2013) A União reali-
zou o tombamento de uma casa por considerá-la patrimô-
nio histórico-cultural. 

Considerando a referida situação, assinale a afirmativa 
correta.

a) O tombamento poderá ser anulado por decisão judi-
cial que entenda que o bem não é digno de ser tombado.

b) O proprietário tem a obrigação de conservar o bem, 
devendo obter autorização até para pintá-lo.

c) O tombamento retira do comércio o referido bem.
d) O tombamento somente será considerado realizado 

após a publicação da decisão judicial que fixar a devida 
indenização.

e) A competência para legislar sobre tombamento é 
privativa da União.

09. (DPE-RS - ANALISTA – PROCESSUAL - FCC/2013) 
A Administração pública construiu uma unidade prisional 
em terreno que julgava ser de sua propriedade. Apurou-se, 
meses depois da inauguração da unidade, que o terreno 
era particular, por ocasião de decisão em pedido de licen-
ciamento ambiental para implantação de empreendimento 
habitacional pelo então real proprietário. O proprietário do 
terreno onde foi edificada a unidade prisional

a) pode ajuizar medida judicial para exigir a restituição 
do terreno, precedida da demolição da obra pública.

b) torna-se proprietário das construções lá edificadas, 
devendo equacionar com o poder público a utilização do 
terreno para evitar a interrupção do serviço.

c) pode ajuizar ação de indenização em razão da limi-
tação administrativa imposta pelo poder público à proprie-
dade particular.

d) pode ajuizar ação de improbidade administrativa 
em face do atual administrador, em razão da administração 
pública ter edificado em terreno alheio.

e) pode ajuizar ação de indenização em razão da desa-
propriação indireta promovida pelo poder público quando 
edificou no terreno particular equipamento público com 
intuito de ocupação definitiva.

10. (TJ-MA – JUIZ - CESPE/2013) Acerca da interven-
ção do Estado na propriedade, assinale a opção correta.

a) A caducidade da declaração de utilidade pública re-
fere-se à perda da validade dessa declaração pelo decurso 
de tempo sem que o poder público promova atos concre-
tos destinados a efetivá-la.

b) Desapropriação é o direito que a administração tem 
de utilizar propriedade imóvel alheia para possibilitar a 
execução de obra ou serviço de interesse coletivo.

c) Os municípios são competentes para legislar sobre 
desapropriação.

d) Pode-se desapropriar dinheiro (moeda corrente do 
país).

11. (UEG - 2013 - PC-GO - DELEGADO DE POLÍCIA) A 
desapropriação de bens públicos é limitada e condicionada 
pela legislação, segundo a qual: 

a) a União pode desapropriar bens de estados e de 
municípios.

b) um estado pode desapropriar bens de outro estado 
da federação.

c) município pode desapropriar bens do estado a que 
pertence.

d) um estado pode desapropriar bens de município si-
tuado em outro estado.

12. (DPE-AM - DEFENSOR PÚBLICO - FCC/2013) 
Para o direito brasileiro, é absolutamente impossível a de-
sapropriação de

a) área situada no subsolo.
b) pessoa jurídica.
c) bens públicos.
d) seres vivos.
e) domínio útil de imóvel sob regime enfitêutico.

13. (FCC - 2012 - TRT - 6ª Região (PE) - Analista Ju-
diciário - Arquivologia) De acordo com a Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, a qualidade da informação co-
letada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, 
sem modificações, é identificada como 

a) objetividade.
b) autenticidade.
c) integridade.
d) primariedade.
e) disponibilidade.

14. (CESPE - 2012 - TJ-AL - Analista Judiciário - Ar-
quivologia) Assinale a opção em que são apresentadas 
informações que não se submetem à Lei de Acesso à Infor-
mação brasileira.

a) Informação sobre projetos de pesquisa relacionados 
ao desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como 
a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estraté-
gico nacional.

b) Informação resultante de inspeções, auditorias, 
prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 
controle interno e externo, incluindo prestações de contas 
relativas a exercícios anteriores.

c) Informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, 
recolhidos ou não a arquivos públicos.

d) Informação sobre atividades exercidas pelos órgãos 
e entidades, inclusive as relativas a sua política, organiza-
ção e serviços.

e) Informação referente à implementação, ao acom-
panhamento e aos resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como às me-
tas e aos indicadores propostos.

15. (CONSULPLAN - 2012 - TSE - Analista Judiciá-
rio - Arquivologia) Considerando a autonomia entre os 
Poderes da República em seus diferentes níveis de atuação, 
pode-se afirmar sobre a Lei nº 12.527 promulgada pela 
Presidente Dilma Russeff, em 18 de novembro de 2011, que 
regula o acesso aos documentos de arquivo e revoga, não 
apenas a Lei nº 11.111/2005, mas também alguns disposi-
tivos da Lei nº 8.159/1991, que 
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a) não se aplica ao Tribunal Superior Eleitoral.
b) não se aplica ao Poder Judiciário.
c) é exclusiva ao Poder Executivo Federal.
d) se aplica aos três poderes da República.

16. (FAURGS - 2012 - TJ-RS - Analista Judiciário) 
Para os efeitos da Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso às 
Informações Públicas), 

a) não há tratamento específico para as informações 
sigilosas e para as informações pessoais. 

b) há identidade de tratamento quanto às informações 
pessoais e sigilosas. 

c) as informações sigilosas são aquelas submetidas 
temporariamente à restrição de acesso público. 

d) as informações pessoais são, necessariamente, sigi-
losas, muito embora as informações sigilosas não necessa-
riamente sejam pessoais.

e) as informações pessoais são assim definidas por 
cada servidor público, a partir da análise de sua situação 
particular de proteção da privacidade. 

17. (FAURGS - 2012 - TJ-RS - Historiógrafo) A Lei 
n.º 12.527, sancionada pela Presidenta da República em 18 
de novembro de 2011, tem o propósito de regulamentar o 
direito constitucional de acesso dos cidadãos às informa-
ções públicas, sendo que seus dispositivos são aplicáveis 
aos três Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

No que se refere a essa lei, considere as afirmações 
abaixo. 

I - Sua regulamentação torna essencial o princípio de 
que o acesso é a regra, e o sigilo é a exceção. 

II - Sua regulamentação consolida e define o marco re-
gulatório em relação ao acesso à informação pública sob 
a guarda do Estado e à informação privada em arquivos 
pessoais. 

III - Sua regulamentação estabelece os procedimentos 
para que a Administração responda a pedidos de informa-
ção do cidadão. 

Quais estão corretas? 
a) Apenas I.
b) Apenas II.
c) Apenas III.
d) Apenas I e III.
e) I, II e III.

18. (CESPE - 2013 - ANP - Analista Administrativo - 
Área 1 / CESPE - 2013 - INPI - Analista de Planejamento 
- Arquivologia - ADAPTAÇÃO - originalmente questões 
de verdadeiro ou falso) Analise as afirmativas sobre a Lei 
nº 12.527 (lei de acesso à informação):

I - Cabe à comissão mista de reavaliação de informa-
ções rever, de ofício ou mediante provocação de pessoa 
interessada, a classificação de informações ultrassecretas 
ou secretas.

II - Na divulgação de informações de interesse coletivo 
ou geral, produzidas ou custodiadas por órgãos e por en-
tidades públicas, deve constar, no mínimo, o registro das 
receitas dessas instituições. 

III - O núcleo de segurança e credenciamento deverá 
requisitar da autoridade que classificar a informação como 
ultrassecreta ou secreta esclarecimento ou conteúdo par-
cial ou integral da informação. 

IV - Segundo a lei de acesso à informação, a autentici-
dade é a qualidade da informação coletada na fonte, com o 
máximo de detalhamento possível, sem modificações. 

V - No âmbito da administração pública federal, a rea-
valiação das informações classificadas como ultrassecretas 
e secretas poderá ser revista a qualquer tempo. 

Estão corretas:
a) I e II;
b) I, II e III;
c) I e V;
d) II, III e V;
e) IV e V.

RESPOSTAS

01. Resposta: “C”.
Item 1: correto. Deve ser respeitado o critério hierár-

quico para que uma unidade federativa desaproprie outra, 
ou seja, a União pode desapropriar bens dos Estados e dos 
Municípios, mas o inverso não é possível.

Item 2: incorreto. Na desapropriação indireta a Ad-
ministração Pública faz intervenção na propriedade, proi-
bindo ao proprietário plantar ou construir em seu imóvel, 
como se fosse uma desapropriação de fato mas paralela ao 
direito, evitando o pagamento de indenização.

Item 3: incorreto. Conforme artigo 4º do Decreto-lei 
3.365/41, “a desapropriação poderá abranger a área contí-
gua necessária ao desenvolvimento da obra a que se desti-
na, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em 
consequência da realização do serviço. Em qualquer caso, 
a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, 
mencionando-se quais as indispensáveis à construção da 
obra e as que se destinam à revenda”.

Item 4: correto. No RE nº 543974/MG , rel. Min. Eros 
Grau, 26/03/2009, o STF proveu recurso extraordinário in-
terposto pela União contra acórdão proferido pelo TRF da 
1ª Região que concluíra que apenas a área onde efetiva-
mente cultivada a planta psicotrópica deveria ter sido ex-
propriada.

02. Resposta: “B”. O direito de extensão é o direito 
do proprietário de exigir que na desapropriação se inclua a 
parte restante do bem expropriado, que se tornou inútil ou 
de difícil utilização.

03. Resposta: “D”. Na desapropriação indireta a Ad-
ministração Pública faz intervenção na propriedade, proi-
bindo ao proprietário plantar ou construir em seu imóvel, 
como se fosse uma desapropriação de fato mas paralela 
ao direito, evitando o pagamento de indenização. Somente 
resta ao proprietário reconhecer juridicamente a situação e 
buscar o pagamento de indenização devido judicialmente.

Alternativa “a”: incorreta. Bens gravados com cláusu-
la de inalienabilidade podem ser desapropriados.
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Alternativa “b”: incorreta. A indenização é paga em 
títulos da dívida pública para imóveis urbanos.

Alternativa “c”: incorreta. A indenização é paga em 
títulos da dívida agrária para imóveis rurais.

Alternativa “e”: incorreta. Em situações determinadas 
a administração indireta pode promover a desapropriação.

04. Resposta: “C”. A construção de casas populares 
atende ao interesse público, logo, é possível desapropriar 
área com tal fim.

Alternativa “a”: incorreta. O confisco de bens não é 
aceito no sistema brasileiro.

Alternativa “b”: incorreta. A indenização para fins de 
reforma agrária é paga em títulos da dívida agrária.

Alternativa “c”: incorreta. Não haverá pagamento de 
indenização no caso.

Alternativa “d”: incorreta. O conceito de utilidade 
pública deve ser observado no caso concreto e segue um 
parâmetro de discricionariedade. 

05. Resposta: “D”. Nestes termos prevê o artigo 5º, 
XXV, CF: “no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”.

Alternativa “a”: incorreta. Quanto mais requisitos, 
maior o padrão de vencimentos.

Alternativa “b”: incorreta. Em verdade, prevê o artigo 
5º, XXVI, CF: “a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será obje-
to de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento”.

Alternativa “c”: incorreta. Nos termos do artigo 37, 
XVI, CF, exigindo a compatibilidade de horários: “é veda-
da a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois car-
gos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 
técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos pri-
vativos de profissionais de saúde, com profissões regula-
mentadas”.

06. Resposta: “B”. Pela jurisprudência, futura e even-
tual obra pública não é motivo para negativa de alvará para 
edificação. Conforme preceitua o enunciado da Súmula n. 
23 do STF, “verificados os pressupostos legais para o licen-
ciamento de obra, não o impede a declaração de utilidade 
pública para desapropriação do imóvel”. Contudo, o valor 
da obra não será incluído na indenização.

07. Resposta: “E”. Preconiza o artigo 2º da referida 
lei: “Art. 2º Considera-se de interesse social: I - o aprovei-
tamento de todo bem improdutivo ou explorado sem cor-
respondência com as necessidades de habitação, trabalho 
e consumo dos centros de população a que deve ou possa 
suprir por seu destino econômico; II - a instalação ou a in-
tensificação das culturas nas áreas em cuja exploração não 
se obedeça a plano de zoneamento agrícola (VETADO); III 

- o estabelecimento e a manutenção de colônias ou coope-
rativas de povoamento e trabalho agrícola; IV - a manuten-
ção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerân-
cia expressa ou tácita do proprietário, tenham construído 
sua habilitação, formando núcleos residenciais de mais de 
10 (dez) famílias; V - a construção de casa populares; VI - 
as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, 
pela conclusão de obras e serviços públicos, notadamente 
de saneamento, portos, transporte, eletrificação armazena-
mento de água e irrigação, no caso em que não sejam ditas 
áreas socialmente aproveitadas; VII - a proteção do solo 
e a preservação de cursos e mananciais de água e de 
reservas florestais; VIII - a utilização de áreas, locais ou 
bens que, por suas características, sejam apropriados ao 
desenvolvimento de atividades turísticas”.

08. Resposta: “B”. A partir do tombamento a coisa 
deve ser preservada exatamente como está, devendo o 
proprietário pedir autorização do poder público para nela 
realizar qualquer modificação.

Alternativa “a”: incorreta. A decisão judicial não pode 
se imiscuir na discricionariedade do poder público.

Alternativa “b”: incorreta. O tombamento não retira 
o bem do comércio.

Alternativa “c”: incorreta. Do decreto que declare o 
tombamento este já passa a ser considerado realizado.

Alternativa “d”: incorreta. Trata-se de competência 
concorrente com os demais entes federados.

09. Resposta: “E”. Na desapropriação indireta a Ad-
ministração Pública faz intervenção na propriedade, proi-
bindo ao proprietário plantar ou construir em seu imóvel, 
como se fosse uma desapropriação de fato mas paralela 
ao direito, evitando o pagamento de indenização. Somente 
resta ao proprietário reconhecer juridicamente a situação e 
buscar o pagamento de indenização devido judicialmente.

10. Resposta: “A”. O prazo de caducidade da declara-
ção de utilidade pública para desapropriação fundamenta-
da em necessidade ou utilidade pública é de cinco anos, e 
o prazo de caducidade da declaração de interesse social, 
com fins de desapropriação, é de dois anos.

11. Resposta: “A”. Deve ser respeitada uma relação 
hierárquica, o ente federativo superior pode desapropriar 
bens dos entes federativos menores. Um Estado, por sua 
vez, só pode desapropriar bens de municípios em seu ter-
ritório.

12. Resposta: “B”. A pessoa jurídica não é desapro-
priada, mas, sim, tão somente os bens que tais entidades 
possuem ou os direitos representativos do capital delas.

13. Resposta: “D”. Conceitua o inciso IX do artigo 4º 
da Lei Federal de Acesso à Informação: “primariedade: qua-
lidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações”.
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14. Resposta: “A”. O critério utilizado para possibilitar 
a restrição do acesso, no caso, é a segurança nacional: “Art. 
23. São consideradas imprescindíveis à segurança da socie-
dade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as 
informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 
[...] VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como 
a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estraté-
gico nacional”.

15. Resposta: “D”. A aplicabilidade atinge os três Po-
deres da República, em todas as suas esferas, conforme o 
seu artigo 1º: “Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a 
serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. Pa-
rágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: I - os 
órgãos públicos integrantes da administração direta dos 
Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Con-
tas, e Judiciário e do Ministério Público; II - as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas dire-
ta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios”.

16. Resposta: “C”. Informações classificadas como si-
gilosas são aquelas cuja Lei de Acesso a Informações prevê 
alguma restrição de acesso, mediante classificação por au-
toridade competente, visto que são consideradas impres-
cindíveis à segurança da sociedade ou do Estado.

17. Resposta: “D”. A alternativa II está incorreta por-
que a legislação somente se aplica às informações públicas, 
não às informações pessoais. Com efeito, as alternativas I e 
III reproduzem o teor da lei.

18. Resposta: “C”. A classificação das informações 
como sigilosas pode sempre ser revista, permitindo-se o 
acesso, inclusive de ofício, motivo pelo qual I e V estão cor-
retas. 
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